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CONCURSO PÚBLICO EDITAL  Nº 001 DE 2015 (RETIFICADO) 
ABERTURA DE INSCRIÇÕES 

 

A PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA, no uso de suas atribuições legais, faz saber que 

realizará, através do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, o presente CONCURSO PÚBLICO 

para provimento de cargos efetivos, no Quadro de Pessoal da Prefeitura, por meio de 

Provas e Provas e Títulos (Para os Cargos de Nível Superior e de Nível Médio – Técnico), 

obedecendo às disposições legais e que se regerá de acordo com as normas relativas a sua 

realização e com as Instruções Especiais que ficam fazendo parte integrante deste Edital. 

 

I.  DISPOSIÇÕES PRELIMINARES 
 

1.1.   O CONCURSO PÚBLICO será regido por este Edital e sua realização ficará a cargo do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, doravante denominada organizadora, obedecidas às normas 

constantes no presente Edital. 

 

1.1.1 O Concurso Público regido por este Edital será executado pelo INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS, sediado à Rua Anísio de Abreu, nº 1740, Marquês, Teresina/PI. O único 

endereço de e-mail válido para comunicações a respeito do certame é 

ima.inhuma2015@outlook.com . 

 

1.1.2. O telefone para contato é (86) 3303-3146, com horário de atendimento de segunda 

à sexta, das 08h às 12h e das 14h às 18h. 

 

1.1.3. A empresa é responsável pela organização e realização do concurso, objeto deste 

Edital, incluindo: planejamento, elaboração e validação do edital, inscrição, geração do 

banco de dados dos candidatos, elaboração das provas, aplicação e correção das provas, 

recebimento, julgamento e divulgação de recursos e emissão de listas com resultado final 

dos candidatos de acordo com contrato celebrado entre as partes para esta finalidade. 

 

1.2. O candidato deverá observar, rigorosamente, o presente Edital e os comunicados a serem 

informados no endereço eletrônico www.instmachadodeassis.com.br, vindo tais documentos 

a constituir parte integrante deste Edital. 

 

1.21 Todas as correspondências, dúvidas e comunicações acerca do certame deverão ser 

feitas pelo e-mail ima.inhuma2015@outlook.com, não sendo reconhecido nenhum 

outro endereço como destinatário de correspondências do presente concurso. 

1.22 O atendimento aos candidatos também se dará, no horário comercial, de segunda a 

sexta-feira, em dias uteis, na sede do Instituto Machado de Assis ou pelos nossos telefones 

de contatos, presentes no item IV, deste Edital. 
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1.3. O código do cargo, o pré-requisito/escolaridade, número de vagas, a remuneração mensal e 

o valor da inscrição encontram-se dispostos no Anexo I deste Edital. 

 

1.4.   A seleção para o cargo de que trata este Edital será realizada em duas fases para os 

cargos de nível superior e de nível técnico e em uma única fase para os demais cargos, 

sendo a primeira fase composta pela aplicação da prova objetiva de caráter classificatório e 

eliminatório com pontuação de 0 a 40, e a segunda fase composta de avaliação de títulos, de 

acordo com o determinado no anexo respectivo. 

 

 1.5.  Caso a quantidade de candidatos inscritos exceda à oferta de lugares adequados existentes 

na referida cidade, o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS reserva-se o direito de realizar a aplicação 

da prova objetiva em 2 (dois) turnos. 

 

1.6.  Os nomeados serão lotados nos locais de trabalho à critério da administração pública. 

 

1.7. Serão reservadas 5% (cinco por cento) das vagas oferecidas neste certame, conforme 

estabelecidas no anexo I deste Edital, aos candidatos portadores de necessidades especiais, de 

acordo com os critérios definidos no art.4º, do Decreto Federal nº3298, de 20 de dezembro de 

1999, alterado pelo Decreto Federal nº5296, de 02 de dezembro de 2004, bem como o que prevê 

a Constituição Federal de 1988 em seu artigo 37,VIII. 

 

1.8. Na falta de candidatos aprovados para as vagas reservadas às pessoas portadoras de 

necessidades especiais, estas serão preenchidas pelos demais candidatos aprovados nas vagas 

de concorrência ampla, observando-se a ordem de classificação final. 

 

1.9. Este concurso terá validade de 02 (dois) anos a contar da data de publicação de sua 

homologação, podendo ser prorrogado por igual período, a critério da Administração Pública. 

 

1.10. O presente Edital é complementado pelos anexos discriminados abaixo, com detalhamento 

de informações concernentes ao objeto do concurso: 

 

 

Anexo I – Demonstrativo dos cargos, vagas, carga horária semanal, requisitos, vencimento e taxa 

de inscrição. 

Anexo II – Conteúdo Programático. 

Anexo III – Cronograma de Execução do Certame. 

Anexo IV – Requerimento para tratamento especial aos portadores de necessidades especiais. 

Anexo V – Das regras para envio de todas as modalidades de Recursos  

Anexo VI – Atribuições dos Cargos 

 

 

II. REQUISITOS BÀSICOS PARA INVESTIDURA NO CARGO 



ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA  

CNPJ Nº: 06.553.739/0001-07  

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

 

3 

 

2.1.  O candidato aprovado no CONCURSO PÚBLICO de que trata este Edital será investido no 

cargo, caso sejam atendidas as seguintes exigências: 

 

a) Ter sido aprovado e classificado no Certame, na forma estabelecida neste Edital; 

b) Ter nacionalidade brasileira. No caso de nacionalidade Portuguesa, estar amparado pelo 

Estatuto de Igualdade entre brasileiros e portugueses, com reconhecimento de gozo dos direitos 

políticos, na forma do disposto no art. 13 do Decreto nº 70.436, de 18/04/1972; 

c) Estar quite com as obrigações eleitorais; 

d) Estar quite com as obrigações do Serviço Militar, para os candidatos do sexo masculino; 

e) Ter idade mínima de 18 anos completos até a data da posse; 

f) Atender aos pré-requisitos constantes no anexo I deste Edital; 

g) Ter aptidão física e mental para o exercício das atribuições do cargo/área de atuação, 

comprovada por atestado médico oficial. 

h) Apresentar declaração de acumulação ou não acumulação lícita de cada cargo; 

i) Não registrar antecedentes criminais, impeditivos do exercício da função pública, achando-se 

no pleno gozo de seus direitos civis e políticos. 

j) Apresentar declaração de bens e valores patrimoniais com dados atualizados até a data da 

posse; 

l) Não receber proventos de aposentadoria ou remuneração de cargos, emprego ou função 

pública, ressalvados os cargos acumuláveis previstos na Constituição Federal ou caso a carga 

horária estiver dentro do permitido legalmente. 

m) Assinar Termo de Compromisso confirmando ciência e concordância com as normas 

estabelecidas pela Administração Pública.  

n) Conhecer, atender, aceitar e submeter-se às condições estabelecidas neste Edital, das quais 

não poderá alegar desconhecimento; 

o) Apresentar outros documentos que se fizerem necessários, por ocasião da posse; 

 

2.2.  Antes de efetuar a inscrição, o candidato deverá certificar-se de que preenche todos os 

requisitos exigidos para a participação no concurso e investidura no cargo. 

 

2.3.  A falta de comprovação de qualquer um dos requisitos especificados no subitem 2.1, 

impedirá a posse do candidato. 

 

III. DA INSCRIÇÃO 
 

3.1. As Inscrições serão feitas via internet no endereço eletrônico 

www.instmachadodeassis.com.br. 

 

3.2.  Período de Inscrição: 04.03 a 10.04.2015.  

 

3.3. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por solicitações de inscrições 

não recebidas por motivo de ordem técnica dos computadores, falhas de comunicação, 
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congestionamento de linhas de comunicação, bem como outros fatores de ordem técnica que 

impossibilitem a transferência de dados. 

 

3.4. Após o preenchimento do formulário de inscrição pela Internet, o candidato deverá 

imprimir o boleto bancário no valor da inscrição, devendo ser pago EXCLUSIVAMENTE na 

CAIXA ECONÔMICA FEDERAL e CASAS LOTÉRICAS até o último dia de Inscrição. 

 

3.5. A solicitação de inscrição cujos pagamentos forem efetuados após o dia 10.04.2015 não 

será aceita. 

 

3.6. As informações prestadas nas solicitações das inscrições via Internet serão de inteira 

responsabilidade do candidato, dispondo o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS do direito de 

excluir do Certame aquele que não preencher a ficha de inscrição de forma completa e correta. 

 

3.7. O candidato poderá obter informações referentes ao CONCURSO PÚBLICO no e-mail 

ima.inhuma2015@outlook.com, na sede do INSTITUTO MACHADO DE ASSIS e por meio do 

telefone (86) 3303-3146. 

 

3.8.  As informações prestadas na ficha de inscrição são de inteira responsabilidade do 

candidato e/ou do seu procurador. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS dispõe do direito de 

excluir do certame o candidato, cuja ficha for preenchida com dados incorretos, incompletos ou 

se constatar, posteriormente, que os mesmos são inverídicos. 

 

3.8.1.   Ao preencher o formulário de inscrição é vedada qualquer alteração posterior. 

3.8.2.  Em caso de feriado ou evento que acarrete o fechamento do correspondente bancário na 

localidade em que se encontra o candidato, o boleto deverá ser pago antecipadamente. 

3.8.3. Não será concedida ISENÇÃO da taxa de inscrição. 

3.8.4. O valor referente ao pagamento da taxa de inscrição não será devolvido em hipótese 

alguma, salvo em caso de cancelamento do certame por conveniência da Administração 

Municipal. 

3.8.5. A efetivação da inscrição implica a aceitação tácita das condições fixadas para a 

realização do Concurso, não podendo o candidato, portanto, sob hipótese alguma, alegar 

desconhecimento das normas estabelecidas no presente Edital. 

3.8.6. A partir de 15.04.2015 o candidato poderá conferir, no endereço eletrônico do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, os locais e horários para realização das provas. 

3.8.7. Não serão fornecidas, por telefone, informações a respeito de datas, locais e horário de 

realização das provas. O candidato deverá observar rigorosamente o Edital e os comunicados a 

serem divulgados no site www.instmachadodeassis.com.br. 

3.8.8. Os eventuais erros de digitação de nome, número de documento de identidade, sexo, 

data de nascimento e outros deverão ser corrigidos dentro do prazo para interposição de 

recursos referentes às inscrições deferidas. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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3.8.9. Caso haja necessidade de comprovação de pagamento pelo candidato, a Organizadora 

poderá solicitá-lo posteriormente. Portanto, cabe ao candidato guardar o original do seu 

comprovante de pagamento, evitando, assim, futuros transtornos. 

 

 

IV. PORTADORES DE NECESSIDADES ESPECIAIS. 
 

4.1. Serão reservadas às pessoas portadoras de necessidades especiais, em caso de aprovação, 

5% (cinco) por cento do exato número de vagas determinadas para o cargo neste Edital, desde 

que, a deficiência de que são portadoras seja compatível com as atribuições do cargo para o qual 

concorre. 

 

4.1.1. Na falta de candidatos aprovados para a vaga reservada aos portadores de necessidades 

especiais, esta será preenchida pelos demais selecionados, com a estrita observância da ordem 

classificatória. 

 

4.2. Serão consideradas necessidades especiais somente aquelas conceituadas na medicina 

especializada enquadradas nas categorias descritas no art.4º do Decreto Federal nº 3298/99, 

com redação dada pelo Decreto nº 5296, de 2004. 

 

4.2.1. De acordo com o referido Decreto, o candidato portador de necessidades especiais deverá 

identificá-la na ficha de inscrição, declarando, ainda, estar ciente das atribuições do cargo e de 

que, no caso de vir a exercê-lo, estará sujeito à avaliação pelo desempenho dessas atribuições. 

 

4.3. As pessoas portadoras de necessidades especiais, resguardadas as condições especiais 

previstas no Decreto 3.298/99, particularmente em seu Artigo n.° 40, participarão do Certame 

em igualdade de condições com os demais candidatos, no que se refere ao conteúdo das provas, 

à avaliação e aos critérios de aprovação, horário, local de aplicação das provas e à nota mínima 

exigida para todos os candidatos. 

 

4.3.1.  A solicitação de condições especiais será atendida, segundo os critérios de viabilidade e 

de razoabilidade. 

 

4.4. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da 

inscrição: 

 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com 

expressa referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; 

b) Solicitação do acompanhamento para realizar prova com monitor ou a confecção da 

prova ampliada, para os portadores de deficiência (cegos ou amblíopes); 

c) Solicitação de tempo adicional para realização da prova, com justificativa de parecer 

emitido por especialista da área de sua deficiência, para os candidatos cuja deficiência 
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comprovadamente assim o exigir. Esta deverá ser requerida no prazo determinado para as 

inscrições. 

 

4.4.1. O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará sua inclusão do candidato 

como portador de necessidade especial. O não atendimento da alínea "b" desobrigará a 

organização do concurso da confecção de prova ampliada para cegos ou amblíopes. 

4.4.2.  O candidato portador de necessidade especial deverá escanear cópia da ficha de inscrição 

juntamente com a documentação descrita no item 4.4, “a” e enviar até o dia 10.04.2015, para o 

e-mail ima.inhuma2015@outlook.com, com o título “PNE – Requerimento”. 

 

4.4.2.1. O envio da documentação incompleta, fora do prazo acima definido ou por outra via 

diferente do e-mail, causará o indeferimento do pedido de inscrição como portador de 

necessidade especial e fará com que o candidato participe do certame em igualdade de 

condições com os demais candidatos.  

 

4.5. O candidato portador de necessidade especial que, no ato da inscrição, não declarar esta 

condição, não poderá impetrar recurso em favor de sua situação. 

 

4.6. A classificação dos candidatos optantes pela reserva de vaga aos portadores de necessidade 

especial dar-se-á no exato número de vaga da reserva, constando na lista geral de classificação 

do cargo a concorrer, e em lista específica para deficientes. 

 

4.7. O candidato portador de necessidade especial, se habilitado e classificado, será antes de sua 

nomeação, submetido à avaliação de Equipe Multiprofissional indicada pela Prefeitura Municipal 

de INHUMA, na forma do disposto no art. 43 do Decreto nº 3298, de 20/12/99, que verificará 

sua qualificação como portador de necessidades especiais ou não, bem como, o seu grau de 

capacidade para o exercício do cargo. 

 

4.8. A Prefeitura Municipal de INHUMA seguirá a orientação do parecer da Equipe 

Multiprofissional, de forma terminativa, sobre a qualificação do candidato como portador de 

necessidades especiais e sobre a compatibilidade da deficiência com as atribuições do cargo, não 

cabendo recurso dessa decisão. 

 

4.9. A data de comparecimento do candidato portador de necessidade especial aprovado 

perante a Equipe Multiprofissional ficará a cargo da Prefeitura Municipal de INHUMA. 

 

4.9.1. Não haverá segunda chamada, seja qual for o motivo alegado para justificar o atraso ou a 

ausência do candidato portador de necessidade especial à avaliação da Equipe Multiprofissional. 

 

4.9.3.  Caso o candidato não tenha sido classificado como portador de necessidade especial ou 

sua deficiência não tenha sido julgada compatível com o exercício das atribuições do cargo, este 

passará a concorrer juntamente com os candidatos de ampla concorrência, observada a rigorosa 

ordem de classificação, não cabendo recurso dessa decisão. 
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V. DAS CONDIÇÕES DE REALIZAÇÃO DAS PROVAS 
 

5.1. As provas serão aplicadas na cidade de INHUMA.  

 

5.2. O presente certame é composto de uma prova objetiva escrita que consta de 40 (quarenta) 

questões para todos os níveis, sendo prova de múltipla escolha com 04 (quatro) alternativas 

em que somente uma é correta, de caráter eliminatório e classificatório, compatíveis com o nível 

de escolaridade, com a formação acadêmica exigida, com as atribuições do cargo e conteúdo 

programático presente no Anexo III deste Edital, atendendo à especificidade do cargo. 

 

5.2.1. A prova objetiva terá a duração de 03 (três) horas e está prevista para o dia 26.04.2015, 

no horário de 09h00 (nove horas) às 12h00(doze horas). 

 

5.2.2 Caso seja necessária a aplicação de provas em 2 (dois) turnos, possibilidade prevista no 

item 1.5 deste Edital, o turno da tarde será realizado no mesmo dia previsto no item anterior, no 

horário de 14h00 (quatorze) horas às 17h00 (dezessete) horas. 

 

5.3. O candidato deverá comparecer ao local designado para a realização das provas com 

antecedência de 01 (uma) hora do horário determinado para o início das provas, sendo que não 

serão admitidos nos locais de prova os candidatos que se apresentarem após o horário 

determinado para o início dos exames. 

 

5.4. O candidato deverá comparecer ao local da prova na data prevista neste Edital munido de 

caneta esferográfica de tinta preta ou azul fabricada em material transparente, documento de 

identificação e comprovante de pagamento de inscrição. 

 

5.5. Não serão aceitos como documentos de identidade: certidões de nascimento, CPF, títulos 

eleitorais, carteira de motorista (modelo antigo), carteira de estudante, carteiras funcionais sem 

valor de identidade nem documentos ilegíveis, não-identificáveis e/ou danificados. 

 

5.6. Não será aceita cópia do documento de identidade, ainda que autenticada, nem protocolo de 

documento. 

 

5.7. Caso o candidato esteja impossibilitado de apresentar, no dia da realização da prova, o 

documento de identificação original, por motivo de perda, furto ou roubo, deverá apresentar 

Boletim de Ocorrência de órgão policial, expedido há, no máximo, 30 (trinta) dias ou outro 

documento de identificação com foto conforme elencado no subitem 5.4. e 5.5. 

 

5.8. Eventualmente, se, por qualquer motivo, o nome do candidato não constar das Listas de 

Presença, mas este apresente o comprovante de pagamento de inscrição, o mesmo poderá 

participar do certame, devendo tal fato ser registrado em Ata de Ocorrência da Sala. 
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5.8.1. Em caso de eventuais erros verificados quanto ao nome do candidato, sexo, data de 

nascimento, endereço e número do documento de identidade, as correções serão feitas 

imediatamente no dia das provas e deverão ser registradas em Ata de Ocorrência de Sala. 

 

5.9. Durante a realização da prova, não serão permitidos aos candidatos portarem boné e 

utilizarem aparelhos celulares ou similares, calculadoras ou similares, walkman, ipods, 

receptores ou similares, relógios, livros, anotações, impressos ou quaisquer outros materiais de 

consulta, bem como a comunicação entre candidatos. Será eliminado do certame o candidato que 

descumprir essa determinação. 

 

5.10. Será EXCLUÍDO da seleção o candidato que: 

a) Apresentar-se após o horário estabelecido; 

b) Não comparecer à prova objetiva, seja qual for o motivo alegado; 

c) Não apresentar o documento de identidade exigido; 

d) Ausentar-se da sala sem o acompanhamento do fiscal, ou antes de decorrida 1 (uma) hora do 

início da mesma; 

e) Durante a realização da prova for surpreendido em comunicação com outro candidato, bem 

como utilizar-se de livros, notas ou impressos não permitidos, inclusive textos copiados de 

páginas da Internet; 

f) Lançar mão de qualquer meio ilícito para a execução da prova objetiva; 

g) Perturbar, de qualquer modo, a ordem dos trabalhos estabelecidos pela Comissão Executiva 

do Certame; 

h) Desobedecer às instruções dos supervisores e fiscais do processo durante a realização da 

prova objetiva; 

i) Marcar o cartão-resposta nos campos referentes à inscrição e cargo; 

j) Não assinar o cartão-resposta; 

 

 5.11. Esgotado o tempo, o candidato deverá devolver o Cartão Resposta, devidamente 

preenchido, e o Caderno de Questões. Somente o Cartão Resposta será considerado para efeito 

de correção de prova. 

 

5.11.1. O candidato somente poderá levar o Caderno de Questões caso saía da sala de 

aplicação de sua prova nos últimos 30 (trinta) minutos. 

 

5.12. Será atribuído nota ZERO à questão da prova que contiver mais de uma resposta 

assinalada ou não for transcrita do caderno de prova para o Cartão Resposta. 

 

 5.13. Em nenhuma hipótese haverá segunda chamada para as provas escritas objetivas de 

conhecimentos gerais e específicos, nem substituição do CARTÃO RESPOSTA por erro do 

candidato, seja qual for o motivo alegado. 

5.13.1. Será eliminado o candidato que rubricar, abreviar o pré-nome ou o nome, ou 

assinar com letra de forma o cartão – resposta. 
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5.13.2. Na correção do cartão – resposta, será atribuída nota zero às questões rasuradas, 

com mais de uma opção assinalada e aquelas marcadas de forma incorreta, além do local 

de marcação ou em branco. O preenchimento do cartão – resposta deve se processar na 

forma do modelo descrito na capa da prova.  

 

5.13.3. Qualquer anormalidade gráfica ou irregularidade na formulação de alguma 

questão, ou mesmo que não esteja ela prevista no programa, deverá ser arguida em sede 

de Recurso, no prazo estabelecido neste Edital. (Anexo III– Cronograma). 

 

5.14. No dia da realização da prova, não serão fornecidas, por qualquer membro da equipe de 

aplicação de provas e/ou pela Comissão responsável, informações referentes ao conteúdo das 

provas. 

 

5.15. Na Prova Escrita Objetiva, o valor do(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) 

eventualmente anulada(s) será atribuído a todos os candidatos. 

  

5.16. Mediante eventual necessidade de o candidato ausentar-se da sala no decorrer da prova, 

será acompanhado por um fiscal. 

 

5.17. A prova será corrigida através de leitora ótica, garantindo-se a absoluta imparcialidade do 

resultado. 

 

5.18. O gabarito das provas escritas objetivas será divulgado na data constante no Cronograma 

de Execução do Concurso, Anexo III deste Edital. 

 

5.19. A candidata que tiver necessidade de amamentar durante a realização das provas 

deverá levar um acompanhante, que ficará em sala reservada para essa finalidade e que será 

responsável pela guarda da criança, não sendo admitido o ingresso de qualquer outra pessoa. 

 

5.20. Não será concedido tempo adicional para execução da prova escrita à candidata devido ao 

tempo despendido com a amamentação. A candidata poderá levar crianças sob sua 

responsabilidade apenas no caso de amamentação. 

 

5.21. O INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se responsabilizará por perdas ou extravios de 

objetos ou de equipamentos eletrônicos ocorridos durante a realização das provas, nem por 

danos neles causados. 

 

5.22. Em hipótese alguma haverá vista ou revisão de provas, facultada, no entanto, a 

interposição de recursos contra o resultado do gabarito da prova objetiva. 

 

5.23. Qualquer alteração no Cronograma de Execução do Concurso – Anexo III será divulgada 

no endereço eletrônico www.instmachadodeassis.com.br bem como a relação das notas da 

prova objetiva em ordem de classificação dos candidatos para o cargo. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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VI. JULGAMENTO DAS PROVAS OBJETIVAS 

 

6.1. Será considerado habilitado na Prova Objetiva, o candidato que obtiver, no mínimo, 60% 

(sessenta por cento) do somatório dos pontos correspondentes ao conjunto das modalidades 

que compõem a Prova Objetiva. 

 

6.2. Será eliminado do Certame o candidato que não atingir o mínimo de 50% (cinquenta) por 

cento das questões na prova de conhecimentos específicos. 

6.2.1 Será eliminado do Certame o candidato que obtiver pontuação 0 (zero) em 

qualquer disciplina individualmente considerada. 

 

6.3. O candidato não habilitado será EXCLUÍDO do Certame. 

 

6.4. As provas para o cargo contemplado neste Concurso obedecerão à seguinte estrutura, 

conforme o Quadro a seguir, deste Edital: 

 

CARGOS DE ENSINO FUNDAMENTAL 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

Auxiliar de Serviços Gerais 

LINGUA 
PORTUGUESA 

15 1,0 15 

MATEMÁTICA 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA 

ÁREA  
20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

CARGOS DE ENSINO MÉDIO 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

Motorista CNH “B” 

Motorista CNH “D” 

Operador de Maquinas 
Pesadas 

 

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
MATEMÁTICO 

05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA ÁREA  

20 1,0 20 

TOTAL 40   40 
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CARGOS DE ENSINO MÉDIO TÉCNICO (CARGOS QUE PARTICIPAM DA PROVA DE TÍTULOS) 

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

Agente Administrativo 

Eletricista  

Técnico Agrícola 

Técnico de Enfermagem 

Técnico de Higiene Dental 

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

RACIOCÍNIO LÓGICO 
MATEMÁTICO 

05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA ÁREA  

20 1,0 20 

TOTAL 40   40 

 

CARGOS DE ENSINO SUPERIOR COMPLETO  

CATEGORIA FUNCIONAL DISCIPLINA Nº DE QUESTOES PESO PONTOS 

ASSISTENTE SOCIAL 

EDUCADOR FÍSICO 

ENFERMEIRO 

ENFERMEIRO PSF (RETIFICADO) 

FARMACÊUTICO 

FISIOTERAPEUTA 

FONOAUDIÓLOGO 

MÉDICO PLANTONISTA 

MÉDICO PSF 

MÉDICO PSIQUIATRA 

NUTRICIONISTA 

ODONTÓLOGO 

PEDAGOGO 

PSICÓLOGO 

LINGUA PORTUGUESA 15 1,0 15 

INFORMÁTICA 05 1,0 05 

CONHECIMENTOS 
ESPECÍFICOS DA ÁREA 

20 

 
1,0 

20 

 

TOTAL 40   40 

 

 

 

6.5. Os gabaritos preliminares referentes às provas objetivas serão divulgados em até 48h 

(quarenta e oito horas) após a realização das provas no site eletrônico 

(www.instmachadodeassis.com.br). 

     

VII.  DOS CRITÉRIOS DE APROVAÇÃO E CLASSIFICAÇÃO 

 

7.1. Será considerado APROVADO e CLASSIFICADO no Concurso, o candidato que obtiver, 

cumulativamente: 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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a) No mínimo, 60% (sessenta por cento) do total de pontos correspondentes ao 

conjunto das modalidades da prova escrita objetiva; 

b) No mínimo, 50% (cinquenta por cento) do total de pontos da prova de 

conhecimentos específicos; 

c) Será considerado APROVADO o candidato que, ao final do resultado da prova 

objetiva, constar numa posição dentro do número de vagas disponibilizadas; 

d) Será considerado CLASSIFICADO o candidato que, ao final do resultado da prova 

objetiva, constar numa posição que esteja em até 03 (três) vezes o número de vagas 

previstas neste Edital, sem contar os candidatos aprovados. 

 

7.2. Os candidatos habilitados serão classificados em ordem decrescente da Nota Final, em lista 

de classificação para o cargo. Sendo que tais candidatos constarão da lista de classificação final, 

de acordo com o que dispõe o item 7.2, e serão convocados para tomarem posse de acordo com a 

necessidade e conveniência da Administração Pública. 

7.21 – O candidato que tomar posse não poderá pleitear transferência para outro local 

diferente do local de lotação de seu cargo durante o período de estágio probatório de 

03 (três) anos, somente sendo possível a sua transferência depois deste período por 

interesse e conveniência da Administração Pública Municipal.  

 

7.3. Ocorrendo empate quanto ao número de pontos obtidos, terá preferência o candidato com 

idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, na forma do disposto no parágrafo único do art. 27 

da Lei nº 10741/2003 (Estatuto do Idoso). Persistindo o empate, o desempate beneficiará o 

candidato que: 

 

1º- Tiver idade igual ou superior a 60 (sessenta) anos, até o último dia de inscrição neste 

Concurso, conforme o artigo 27, parágrafo único do Estatuto do Idoso, Lei nº 10.741, de 1º de 

outubro de 2003; 

2º- tiver obtido maior pontuação na prova de conhecimentos específicos; 

3º- for mais idoso; 

4º- os casos omissos serão resolvidos pelo Instituto Machado de Assis juntamente à Comissão 

Especial do Concurso. 

 

VIII.  DOS RECURSOS 

 

8.1. Será admitido recurso quanto: 

a) às inscrições indeferidas e deferidas com erro material; 

b) às questões das provas objetivas e gabaritos preliminares; 

c) ao resultado final. 

 

8.2.  Apenas o próprio candidato estará habilitado a interpor recurso quanto à prova objetiva em 

face de erro de formulação de questões e na correção.  
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8.3.  Os recursos deverão ser interpostos em concordância com o cronograma estabelecido em 

Edital e apresentado no Anexo III. 

8.3.1. Caberá recurso no prazo de 03 (três) dias uteis após publicação do resultado final, 

EXCLUSIVAMENTE, para que haja a retificação de eventual erro material.   

  

8.4. Admitir-se-á um único recurso por candidato, para cada evento referido, devidamente 

fundamentado, sendo desconsiderado recurso de igual teor.  

8.4.1 Os recursos deverão ser feitos de forma EXCLUSIVA por e-mail 

(ima.inhuma2015@outlook.com), sendo de exclusiva responsabilidade do candidato o 

correto escaneamento dos documentos enviados. 

 

8.5. Somente será apreciado o recurso interposto dentro do prazo. 

 

8.6. Os candidatos deverão enviar o recurso uma única vez para cada questão. Cada questão ou 

item deverá ser apresentado em e-mail separado e conforme modelo de recurso apresentado no 

Anexo VI deste Edital. 

 

8.6.1 Em nenhuma hipótese haverá apreciação de mais de um recurso por e-mail ou de 

recurso de mais de um candidato por e-mail. Para cada questão de cada candidato deverá 

ser enviado um único e próprio e-mail. 

 

8.7. Não serão aceitos recursos interpostos por fax-símile (fax), telex, telegrama, de forma 

presencial ou outro meio que não seja o especificado neste Edital. 

 

8.8. A Banca Examinadora para o CONCURSO PÚBLICO constitui-se como única e última 

instância para a análise dos recursos, sendo soberana em suas decisões, razão pela qual não 

caberão recursos adicionais. 

 

8.9. Os recursos interpostos em desacordo com as especificações contidas neste item ou 

enviados para endereço diferente do disposto no item 8.4.1 não serão avaliados. 

 

8.10. O(s) ponto(s) relativo(s) à(s) questão(ões) eventualmente anulada(s) será(ão) 

atribuído(os) a todos os candidatos presentes à prova, independentemente de formulação de 

recurso. 

 

8.11. O gabarito divulgado poderá ser alterado, em função dos recursos impetrados e as provas 

serão corrigidas de acordo com o Gabarito Oficial definitivo. 

 

8.12.  Poderá haver eventualmente alteração da classificação inicial obtida para uma 

classificação superior ou inferior ou, ainda, poderá ocorrer a desclassificação do candidato que 

não obtiver a nota mínima exigida para a prova. 

 

8.13. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer, coletivamente, tanto quanto aos pedidos 
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que forem deferidos como aos indeferidos. 

 

8.14. Após o julgamento dos recursos, os mesmos serão irrecorríveis na esfera administrativa. 

 

8.15. As decisões dos recursos serão dadas a conhecer aos candidatos por meio do site do 

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS www.instmachadodeassis.com.br, e ficarão disponibilizadas 

pelo prazo de 10 (dez) dias a contar da data de sua divulgação. 

 

IX. DA DIVULGAÇÃO DO RESULTADO 

 

9.1. O Gabarito Preliminar da Prova Objetiva será divulgado pelo INSTITUTO MACHADO DE 

ASSIS no endereço eletrônico  www.instmachadodeassis.com.br no dia 28.04.2015. 

 

9.2. O resultado final do Certame será homologado pelo Chefe do Executivo Municipal, publicado 

no Diário Oficial dos Municípios, no site da Prefeitura Municipal de INHUMA e no site do 

Instituto Machado de Assis, respeitando rigorosamente a ordem de classificação dos 

aprovados. 

 

X. DO PROVIMENTO DOS CARGOS 

 

10.1. A posse no cargo ocorrerá após a publicação do ato de nomeação ou de admissão no Diário 

Oficial dos Municípios. 

 

10.2. Os candidatos habilitados serão nomeados pela administração, conforme o número de 

vagas existentes e seguindo rigorosamente a ordem de classificação final, respeitando-se o 

percentual de 5% (cinco por cento) das vagas existentes para os candidatos portadores de 

deficiência. 

 

10.3. Os candidatos portadores de necessidades especiais deverão apresentar, no ato da posse: 

 

a) Laudo Médico original atestando a especificidade, grau ou nível da deficiência, com expressa 

referência ao código da Classificação Internacional de Doenças - CID; 

10.3.1.  O cumprimento da alínea "a" é indispensável e determinará a não inclusão do 

candidato como portador de necessidade especial; 

10.3.2. O laudo médico terá validade somente para este CONCURSO PÚBLICO e não serão 

devolvidas nem fornecidas cópias desse laudo. 

 

10.4. A convocação dos classificados para o preenchimento das vagas disponíveis será feita pelo 

Diário Oficial dos Municípios, que estabelecerá o horário, dia e local para a apresentação do 

candidato bem como por meio de correspondência oficial endereçada ao domicílio do mesmo. 

 

10.5.  Perderá os direitos decorrentes do Certame, não cabendo recurso, o candidato que: 

a) não comparecer na data, horário e local estabelecido na convocação. 

http://www.institutomachadodeassis.com.br/
http://www.institutomachadodeassis.com.br/
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b) não aceitar as condições estabelecidas para o exercício do cargo, pela Prefeitura 

Municipal de INHUMA. 

c) recusar nomeação, ou consultado e nomeado, deixar de tomar posse ou entrar em exercício 

nos prazos estabelecidos pela Legislação Municipal vigente. 

 

10.6. Somente será investido no cargo o candidato que for julgado apto física e mentalmente 

para o exercício do mesmo. 

 

10.7. Não será investido em cargo público o candidato que acumular cargo público, ressalvados 

os casos previstos na Constituição ou caso a carga horária estiver dentro do permitido 

legalmente. 

 

10.8. Não será contratado o candidato habilitado que fizer, em qualquer documento, declaração 

falsa, inexata para fins de nomeação e não possuir os requisitos mínimos exigidos no Edital na 

data de convocação para apresentação de documentação. 

 

10.9. Após a nomeação, o candidato deverá entregar a documentação comprobatória dos 

Requisitos para Investidura do Cargo, especificada neste Edital e na Lei de Organização 

Administrativa Municipal e outros documentos que a Prefeitura Municipal de INHUMA julgar 

necessários conforme Edital de Convocação publicado no Diário Oficial dos Municípios e no site 

do Instituto Machado de Assis. Caso o Candidato não apresente a documentação exigida neste 

Edital, não será investido no cargo. 

 

 

XI. DAS DISPOSIÇÕES FINAIS 

 

11.1. As disposições e instruções contidas nas Capas das Provas e nos Cartões-Resposta 

constituem normas que complementarão o presente Edital.   

 

11.2. A inscrição do candidato implicará o conhecimento das presentes instruções e a tácita 

aceitação das condições do Certame, tais como se acham estabelecidas no Edital e a Lei de 

Organização Administrativa do Município de INHUMA, bem como em eventuais aditamentos e 

instruções específicas para a realização do certame, acerca das quais não poderá alegar 

desconhecimento. 

 

11.3. A legislação com vigência após a data de publicação deste Edital, bem como as alterações 

em dispositivos constitucionais, legais e normativos a ela posteriores não serão objeto de 

avaliação nas provas do Concurso. 

 

11.4. A inexatidão das afirmativas ou irregularidades de documentos, ou outras irregularidades 

constatadas no decorrer do processo, verificadas a qualquer tempo, acarretará a nulidade da 

inscrição, prova ou a nomeação do candidato, sem prejuízo das medidas de ordem 

administrativa, cível ou criminal cabíveis. 
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11.5. Todos os atos relativos à presente avaliação seletiva, convocações, avisos e resultados 

ficarão a cargo da Prefeitura Municipal de INHUMA e serão publicados no Diário Oficial dos 

Municípios, não sendo fornecido ao candidato qualquer documento comprobatório de 

classificação no Certame pela entidade organizadora do certame. 

 

11.6. Cabe à Prefeitura Municipal de INHUMA o direito de aproveitar os candidatos classificados, 

em número estritamente necessário para o provimento do cargo vago existente e que vierem a 

existir durante o prazo de validade do Concurso, não havendo, portanto, obrigatoriedade de 

nomeação total dos habilitados. 

 

11.7. O preenchimento das vagas estará sujeito à disponibilidade orçamentária e às 

necessidades da Prefeitura Municipal de INHUMA. 

 

11.8.  Em caso de alteração dos dados pessoais (nome, endereço, telefone para contato) 

constantes na Ficha de Inscrição/Formulário de Inscrição, o candidato deverá dirigir-se à sala de 

coordenação do local em que estiver prestando provas e solicitar a correção. 

 

11.9. É de responsabilidade do candidato manter seu endereço e telefone atualizados, até que se 

expire o prazo de validade do Certame, para viabilizar os contatos necessários, sob pena de 

quando for nomeado, perder o prazo para tomar posse, caso não seja localizado. 

 

11.10. A Prefeitura Municipal de INHUMA e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se 

responsabilizam por eventuais prejuízos ao candidato decorrentes de: 

 

a) endereço não atualizado; 

b) endereço de difícil acesso; 

c) correspondência devolvida pela ECT por razões diversas de fornecimento e/ou endereço 

errado do candidato; 

d) correspondência recebida por terceiros 

e) e-mail não recebido por erro de envio do candidato. 

 

11.11. Os itens deste Edital poderão sofrer eventuais alterações, atualizações ou acréscimos 

enquanto não consumada a providência ou evento que lhes disser respeito, até a data da 

convocação dos candidatos para as provas correspondentes, circunstância que será mencionada 

em Edital ou aviso a ser publicado. 

 

11.12. O candidato só será considerado habilitado pela Administração para ser nomeado, se 

preencher os requisitos deste Edital e da Lei de Organização Administrativa do Município de 

INHUMA. 

  

11.13. Não serão fornecidos atestados, declarações, certificados ou certidões relativos à 

habilitação, classificação, ou nota de candidatos, valendo para tal fim a publicação do 
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resultado final e homologação em órgão de divulgação oficial. 

 

11.14. Os casos em que houver omissão ou forem duvidosos serão resolvidos pela 

Comissão Organizadora do Certame e, quando for o caso, pela Prefeitura Municipal de INHUMA e 

pelo INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no que a cada um couber. 

 

11.15. As despesas relativas à participação do candidato no Certame e à apresentação para 

posse e exercício correrão a expensas do próprio candidato. 

 

11.16. A Prefeitura Municipal de INHUMA e o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS não se 

responsabilizam por quaisquer cursos, textos, apostilas e outras publicações referentes a esta 

Seleção. 

 

11.17. São impedidos de participarem deste Certame os funcionários do INSTITUTO 

MACHADO DE ASSIS e seus parentes, consanguíneos ou por afinidade, até 3.º (terceiro) grau. 

 

11.18. Este Edital entrará em vigor na data de sua publicação no Diário Oficial dos Municípios, 

revogadas as disposições em contrário. 

 

 

INHUMA, 02 de março de 2015 

 

 

 

_______________________________________________________ 

MOACIR GONÇALVES DE CARVALHO 

Prefeito Municipal de  INHUMA –PI 
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ANEXO I 

 

DEMONSTRATIVO – CÓDIGO, CARGO, QUANTIDADE DE VAGAS, CARGA HORÁRIA, 

SALÁRIO BÁSICO, VALOR TAXA INSCRIÇÃO E REQUISITOS. 

 

 
 

C
Ó

D
IG

O
 

CARGO C/H 

SEMANAL 

VENCIMENTO 

R$1 

TAXA 

R$ 

REQUISITOS VAGAS LOTAÇÃO 

101 Auxiliar de 

Serviços Gerais 

40 788,00 40,00 Ensino 

Fundamental 

Completo 

01 + 2CR2 À critério da 

Administração 

102 Motorista CNH 

“B” 

40 788,00 60,00* 

 

Ensino Médio 

Completo e CNH na 

categoria 

especificada 

01 + 2CR À critério da 

Administração 

103 Motorista CNH 

“D” 

40 788,00 60,00* Ensino Médio 

Completo e CNH na 

categoria 

especificada 

02 +CR À critério da 

Administração 

104 Técnico Agrícola 40 800,00 60,00* Ensino Médio 

Completo e Curso 

Técnico na área 

01 + 2CR Secretária de 

Agricultura 

105 Operador de 

Maquinas 

Pesadas 

40 788,00 60,00* Ensino Médio 

Completo e CNH na 

Categoria “E” 

01 + 2CR À critério da 

Administração 

                                                           
1
 Os Valores referentes a Programas Federais de Saúde, Educação e Assistência Social são pagos diretamente 

pela União e apenas repassados pelo Município. 

2
 CR: Cadastro de Reserva. 

* Valor retificado. 
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106 Eletricista 40 800,00 60,00* Ensino Médio 

Completo e Curso 

Técnico na área 

01 + 2CR À critério da 

Administração 

107 Técnico de 

Higiene Dental 

40 788,00 + 

insalubridade 

60,00* Ensino Médio 

Completo e Curso 

Técnico na área e 

Registro no 

Conselho 

Competente 

02 + 04 CR Secretaria de 

Saúde 

108 Técnico de 

Enfermagem 

40 801,68 + 

insalubridade 

60,00* Ensino Médio 

Completo e Curso 

Técnico na área 

02 + 04 CR À critério da 

Administração 

109 Assistente Social 30 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Serviço Social e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

02 + 04 CR À critério da 

Administração 

110 Assistente Social 30 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Serviço Social e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02CR Secretaria de 

Saúde 

111 Educador Físico 40 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Educação Física e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02CR Secretaria de 

Assistência 

Social  

112 Educador Físico 40 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Educação Física e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02CR Secretaria de 

Saúde 
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113 Enfermeiro 40 1.166,15 + 

Insalubridade 

80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02CR Unidade de 

Saúde Inhazinha 

Nunes 

114 Enfermeiro PSF 

(RETIRADO APÓS 

RETIFICAÇÃO) 

40 1.436,00 + 

Produtividade 

+ 

Insalubridade 

80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02 CR Secretaria de 

Saúde 

115 Enfermeiro 40 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Enfermagem e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02 CR Secretaria de 

Saúde – CAPS 

116 Farmacêutico 

Bioquímico 

40 1.166,15 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Farmácia e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02 CR Secretaria de 

Saúde 

117 Fisioterapeuta 30 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Fisioterapia e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02 CR Secretaria de 

Saúde 

118 Médico 

Plantonista 

24 1.200,00 por 

plantão de 24 

horas 

80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Medicina e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

02 + 04 CR Unidade de 

Saúde Inhazinha 

Nunes 
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119 Médico PSF 40 1.885 + 

Produtividade 

+ 

Insalubridade 

80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Medicina e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

02 + 04 CR Secretaria de 

Saúde 

120 Médico Psiquiatra 20 6.300,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Medicina, 

Residência em 

Psiquiatria e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 + 02 CR Secretaria de 

Saúde 

121 Nutricionista 40 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Nutrição e inscrição 

no Conselho de 

Classe Competente 

01 + 02 CR Secretaria de 

Saúde 

122 Odontólogo PSB 40 1.614,00 + 

Produtividade 

+ 

Insalubridade 

80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Odontologia e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

02 + 4CR Secretaria de 

Saúde 

123 Pedagogo 40 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Pedagogia  

01 + 02 CR Secretaria de 

Assistência 

Social 

124 Pedagogo 40 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Pedagogia 

01 + 02 CR Secretaria de 

Saúde 
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125 Psicólogo 30 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

02 + 04 CR À critério da 

Administração 

126 Psicólogo 30 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Psicologia e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 +02 CR Secretaria de 

Saúde 

127 Agente 

Administrativo 

40 800,00 60,00* Ensino Médio + 

Curso Técnico na 

Área 

Administrativa 

01 + 02 CR CAPS 

128 Fonoaudiólogo 30 1.500,00 80,00 Ensino Superior 

Completo em 

Fonoaudiologia e 

inscrição no 

Conselho de Classe 

Competente 

01 +02 CR Secretaria de 

Saúde 
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ANEXO II 
 

 CONTEÚDOS PROGRAMÁTICOS 

 

LÍNGUA PORTUGUESA 

 

CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL  

Compreensão de textos. Fonética e fonologia: fonemas, vogais, consoantes e semivogais; encontros 

vocálicos, consonantais e dígrafos, classificação das palavras quanto à sílaba tônica. Ortografia: 

emprego das letras, divisão silábica e acentuação gráfica. Classes de palavras: substantivos, adjetivos, 

artigos, pronomes, verbos e advérbios. Emprego dos conectivos: preposições e conjunções. 

Concordância nominal e verbal. Sinônimos, antônimos, homônimos e parônimos. Emprego dos sinais 

de pontuação. 

 

CARGOS: NÍVEL MÉDIO 

Interpretação de textos de diferentes gêneros. Comunicação verbal e não - verbal, elementos da 

comunicação verbal e funções da linguagem. Fonética e fonologia: fonemas, vogais, consoantes e 

semivogais; encontros vocálicos, consonantais e dígrafos, classificação das palavras quanto à sílaba 

tônica, paronímia e homonímia; ortoépia e prosódia. As classes de palavras - definições, 

classificações, formas e flexões, emprego: substantivos, adjetivos, pronomes, verbos, advérbios, 

preposições e conjunções. Concordância verbal e concordância nominal. Regência verbal e regência 

nominal. Ortografia: acentuação gráfica, uso da crase, emprego do hífen e divisão silábica. Pontuação: 

sinais de pontuação. Estilística: figuras de linguagem, figuras de palavras, figuras de sintaxe, figuras 

de pensamento. Variação linguística: as diversas modalidades do uso da língua. Semântica: denotação 

e conotação, significação das palavras (sinônimo, antônimo, homônimo e parônimo), polissemia e 

homonímia. Interpretação e análise de textos: compreensão de texto literário ou não-literário. 

 

CARGOS: NÍVEL SUPERIOR. 

Língua, Linguagem e fala - signos, índices, ícones e símbolos. Os signos lingüísticos, significantes e 

significados, os conceitos de gramática. Estrutura e elementos de textos normativos, descritivos e 

dissertativos. Coesão e coerência textuais. A coerência e o texto da relação entre coerência e coesão. 

Coerência narrativa, figurativa, argumentativa. Coesão no período composto, o papel dos elementos 

de coesão; A coesão referencial. Formas remissivos gramaticais presos; Formas remissivos 

gramaticais livres; Formas remissivos lexicais e nominalizações; Coesão seqüencial; Seqüênciação 

Parafrástica; Recorrência de termos; Recorrência de conteúdos semânticos - paráfrase; Recorrência 

de tempo e os aspectos verbal; Seqüênciação frástica; Procedimentos de manutenção temática; 

Progressão temática. O vocábulo formal, análise mórfica: princípios Básicos e Auxiliares; Tipos de 

morfemas. Estrutura: Formação do vocábulo; Tipos de derivação; Processos de Composição; Outros 

processos de formação de palavras; Flexão nominal e verbal; Concordâncias verbal e nominal; 

Período simples e composto; Termos da oração: Essenciais integrantes e acessórios. Tipos de 

orações; Sintagma e seus tipos; Orações coordenadas e subordinadas; Orações independentes 
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coordenadas entre si; Orações ou período interferentes; Orações subordinadas. 

 

MATEMÁTICA  

 

CARGOS: NÍVEL FUNDAMENTAL  

Noções de conjuntos; números inteiros, operações fundamentais; problemas envolvendo as 

operações fundamentais; noções de posição e forma, expressões numéricas; Sistemas de medidas: 

medidas de tempo, de comprimento, de massas, de temperaturas, de áreas, peso; múltiplos e 

divisores de números naturais; regra de três simples; porcentagem e problemas. 

 

RACIOCÍNIO LÓGICO-MATEMÁTICO  

 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL MÉDIO 

Proposições, Sentenças Abertas, Declaração Monovalente; Tabelas Verdade. Número de linhas de 
uma tabela-verdade com n proposições; Proposições Simples. Negação de uma Proposição Simples. 
Negação da Negação. Proposições Categóricas. Conclusões; Proposições Compostas. Conectivos; 
Conjunção (Proposição Composta pelo conectivo “E”). Diagramas, Tabela-Verdade. Negação de uma 
proposição composta pelo conectivo “E”;  Disjunção Exclusiva. Diagramas, Tabela-Verdade. 
Equivalências da Disjunção Exclusiva; Disjunção Inclusiva. Diagramas, Tabela-Verdade. Negação de 
uma disjunção inclusiva; Estudo de uma Afirmação Falsa. Leis de Morgan; Implicação Lógica, 
Condicional. Diagramas, Tabelas-Verdade. Estudo da Condicional: Afirmação, Recíproca, Inversa, 
Contra-positiva.Negação da Condicional. Negação da Negação de uma Condicional. Equivalências 
Lógicas da Condicional. Afirmação do Antecedente, Regra Modus Ponens. Negação do Conseqüente, 
Regra Modus Tollens. Afirmação do Conseqüente, Falácias e conclusões. Negação do Antecedente, 
Falácias e conclusões. Implicação Lógica e Diagramas Lógicos. Condições de Necessidade e 
Suficiência. Esquema Prático; Bi-condicional. Diagramas. Tabela-Verdade. Negação da Bi-condicional. 
Equivalências Lógicas da Bi-condicional. Análise do “se”, “somente se” e “se e somente se”; 
Tautologia, Contradição , Contingência. Contradição como ferramenta do Raciocínio Lógico. Técnica 
da Contradição para resolver problemas de verdades, mentiras e culpados. Lógica de Primeira 
Ordem: Afirmação e Negação; Dedução e Indução: Técnicas de Deduções. Problemas de correlação. 
Sequências , Diagramas, Orientação Espacial, Cartas, Dados, Dominós, Simetria, Jogos e outras 
curiosidades; Probabilidades, Análise Combinatória: Arranjo, Permutação e Combinação, Álgebra 
Linear, Noções de Geometria Básica.Lógica proposicional; Sequências Lógicas, Raciocínio Analítico; 
Raciocínio Espacial; CONJUNTOS.  Noção de conjunto. Pertinência. Notações. Subconjuntos. 
Igualdade, reunião, interseção, diferença e complementação. NÚMEROS. Números Naturais; 
operações fundamentais. Divisibilidade. Fatoração. Máximo divisor comum e mínimo múltiplo 
comum. Frações; números racionais: representação decimal dos números racionais; decimais 
periódicos; operações com decimais. Números Relativos: Representação dos números através de 
pontos da reta. Números Reais: noção intuitiva. CÁLCULO ALGÉBRICO.  Operações com expressões 
algébricas.  Identidades algébricas notáveis. Cálculo de potências e radicais; expoentes negativos e 
fracionários. Raiz quadrada. EQUAÇÕES ALGÉBRICAS: Resolução de equações do 1º e 2º graus. 
Estudo do trinômio do 2º grau; relação entre coeficientes e raízes; representação gráfica.  
Desigualdades do 1º e 2º graus.  Resolução de sistemas de equações e inequações do 1º e 2º graus. 
GEOMETRIA PLANA:  Elementos primitivos: semi-retas, semi-planos, segmentos e ângulos.  Retas 
perpendiculares e retas paralelas.  Triângulos; quadriláteros.  Circunferência e disco. Segmentos 



ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA  

CNPJ Nº: 06.553.739/0001-07  

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

 

25 

proporcionais; semelhança de polígonos.Relações métricas e trigonométricas nos triângulos, 
retângulos, círculos e polígonos regulares.  Áreas de polígonos, círculos e figuras circulares. 
GEOMETRIA ESPACIAL:  Retas e planos no espaço. Paralelismo e perpendicularismo. Prismas, 
pirâmides e respectivos troncos. Cálculo de áreas e volumes.  Cilindro, cone e esfera. Cálculo de áreas 
e volumes. GEOMETRIA ANALÍTICA:  Coordenadas cartesianas na reta e no plano. Distância entre 
dois pontos. Equação da reta: formas reduzidas, geral e Sementaria; coeficiente angular, interseção 
de retas, retas paralelas e perpendiculares.  Feixes de retas. Distância de um ponto a uma reta. Área 
de um triângulo.  Equação da circunferência; tangentes a uma circunferência. FUNÇÕES: Gráficos de 
funções; funções injetoras, sobrejetoras; função composta, função inversa.  Função do 1º e 2º graus. 
Gráficos. Máximo ou mínimo de funções do 2º grau.  NÚMEROS COMPLEXOS: Representação 
algébrica, trigonométrica e geométrica dos números complexos.  Operações com os números 
complexos na forma algébrica e trigonométrica.  Potenciação e Radiação de números complexos 
POLINÔMIOS E EQUAÇÕES ALGÉBRICAS: Polinômios: operações com polinômios; identidade de 
polinômios. SEQUÊNCIAS: Noções de seqüência: progressões aritméticas e geométricas.  Noções de 
limite de uma seqüência. Soma de série geométrica. Representação decimal de um número real. 
ANÁLISE COMBINATÓRIA:  Arranjos, permutações, combinações simples e com repetição. Binômio 
de Newton. PROBABILIDADES: Conceito de probabilidade. Resultados igualmente prováveis. 
Probabilidade condicional. Independência. TRIGONOMETRIA: Arcos e ângulos: medida, relações 
entre arcos.  Funções trigonométricas: periodicidade, cálculo dos valores em gráfico. Transformações 
trigonométricas.  Resolução de triângulos retângulos. Lei dos senos. Lei dos cossenos. Teorema da 
área. Teorema das Projeções. 
 

INFORMÁTICA 

 

CARGOS: TODOS OS CARGOS DE NÍVEL SUPERIOR  

 

Microsoft Windows 8: conceito de pastas, diretórios, arquivos e atalhos, área de 

trabalho, área de transferência, manipulação de arquivos e pastas, uso dos menus, 

programas e aplicativos, interação com o conjunto de aplicativos Microsoft Office. 

Microsoft Word: estrutura básica dos documentos, edição e formatação de textos, 

cabeçalhos, parágrafos, fontes, colunas, marcadores simbólicos e numéricos, e tabelas, 

impressão, ortografia e gramática, controle de quebras, numeração de páginas, legendas, 

índices, inserção de objetos, campos predefinidos, caixas de texto. Microsoft Excel: 

estrutura básica das planilhas, conceitos de células, linhas, colunas, pastas e gráficos, 

elaboração de tabelas e gráficos, uso de fórmulas, funções e macros, impressão, inserção 

de objetos, campos predefinidos, controle de quebras, numeração de páginas, obtenção 

de dados externos, classificação. Microsoft PowerPoint: estrutura básica das 

apresentações, conceitos de slides, anotações régua, guias cabeçalhos e rodapés, noções 

de edição e formatação de apresentações, inserção de objetos, numeração de páginas, 

botões de ação, animação e transição. Navegação Internet, conceitos de URL, links, sites, 

impressão de páginas, Uso de correio eletrônico, preparo de mensagens (anexação de 

arquivos, cópias). 
 

CONHECIMENTOS ESPECÍFICOS 
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CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

O Serviço Social e interdisciplinaridade Legislação Lei Orgânica da Assistência Social (LOAS) Lei de 

Criação dos Conselhos Assistência Social dos Direitos da Criança e Adolescente Saúde e Educação; 

Estatuto da Criança e Adolescente (ECA). O Serviço Social: história, objetivos, grupos sociais O papel 

do assistente social; A prática do Serviço Social referência teórica e prática; Políticas de gestão de 

Assistência Social: planejamento, plano, programa, projeto Trabalho com comunidades Atendimento 

familiar e individual. O Serviço Social junto aos estabelecimentos de ensino e no Conselho Tutelar 

Legislação do Sistema Único de Saúde – SUS. Regras básicas de comportamento profissional para o 

trato diário com o público interno e externo e colegas de trabalho. Ética no serviço público. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Noções básicas de relacionamento interpessoal; Ética; Utilização de materiais na limpeza, 

desinfecção e preservação de ambientes; Cuidados na utilização e consumo de água; Arrumação de 

prédios públicos; Procedimentos de limpeza, cuidados e agilidade; Noções sobre serviços de copa, 

jardinagem, lavanderia, limpeza e conservação. 

 

CARGO: ODONTÓLOGO PSB 

Biossegurança em Odontologia. Diagnóstico das principais doenças bucais. Noções sobre terapêutica 

Odontológica. Técnica e tipos dos anestésicos locais utilizados em odontologia. Controle Químico e 

Mecânico de placa dental. Emergências Médicas em Odontologia. Bioética em Odontologia. Código de 

Ética Odontológica. SUS – Princípios e diretrizes. Lei Orgânica da Saúde – Lei 8.080 e Lei 8.142. 

Norma Operacional Básica do SUS. Norma Operacional de Assistência a Saúde. Programa de Saúde da 

Família. Promoção de saúde. Epidemiologia dos problemas bucais. Índices e indicadores. Prevenção, 

diagnóstico e tratamento das principais doenças bucais. Flúor: Uso, Metabolismo, Mecanismo de 

ação, Intoxicação cônica e aguda. Educação em saúde bucal. Política de saúde. Odontologia em Saúde 

Coletiva: Níveis de Prevenção de Leavell e Clark. Níveis de Aplicação. Cariologia: Epidemiologia da 

cárie dentária. Fatores etiológicos da doença cárie. Dinâmica do desenvolvimento da lesão de cárie. 

Diagnóstico e tratamento da cárie dentária. Prevenção em Odontologia: Prevenção à cárie dentária e 

à doença periodontal. Uso racional de fluoretos em Odontologia. Farmacocinética do Flúor. 

Toxicologia do Flúor - Selantes de Fóssulas e Fissuras. Controle mecânico da placa bacteriana - 

Técnicas de escovação - Controle químico da placa bacteriana - Clorexidina - Educação e motivação 

em Saúde Bucal. Cirurgia Odontológica: Anestesia local em Odontologia. Técnicas cirúrgicas em 

Odontologia. Exodontias. Remoção de dentes inclusos e/ou impactados. Biópsias. Farmacologia: 

Analgésicos. Antiinflamatórios. Antibióticos. Anti-hemorrágicos. Dentística: Dentística não 

restauradora: tratamento da doença cárie. Cimento de Ionômero de Vidro: Indicações e contra-

indicações. Vantagens e desvantagens. Técnica de aplicação. Resinas Compostas: Classificação. 

Propriedades. Indicações e técnicas de aplicação. Amálgama: Ligas para Amálgama. Principais 

características. Tática operatória. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO BIOQUÍMICO 
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Planejamento e gestão da assistência farmacêutica; seleção de medicamentos; sistemas de compra e 

distribuição de medicamentos em farmácia e/ou almoxarifado no serviço público; armazenamento 

de medicamentos; gestão de materiais na farmácia e/ou almoxarifado; aquisição e licitação de 

medicamentos e outros produtos para a saúde; seguimento Farmacoterápico de pacientes em 

ambulatório; Farmácia Clínica, Atenção Farmacêutica, Intervenção Farmacêutica e otimização da 

farmacoterapia; aspectos de biossegurança em farmácias; farmacoepidemiologia; farmacoeconomia; 

farmacovigilância; estudos de utilização de medicamentos; farmacoterapia baseada em evidências; 

análises farmacoeconômicas; ética Farmacêutica; análise farmacêutica e controle de qualidade de 

medicamentos; cálculos de concentrações na manipulação farmacêutica. Interpretação de 

certificados de análise de medicamentos; estabilidade de medicamentos; Farmacotécnica e 

Tecnologia Farmacêutica; formas farmacêuticas sólidas, líquidas, semi-sólidas e estéreis: conceito, 

importância, aspectos biofarmacêuticos, fabricação e acondicionamento; sistemas de liberação de 

fármacos; aspectos técnicos de infra-estrutura física e garantia de qualidade; boas práticas de 

manipulação em farmácia; farmacologia e farmacoterapia; reações adversas a medicamentos; 

interações medicamentosas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças infecciosas bacterianas, 

virais e fúngicas; farmacologia e farmacoterapia nas doenças do sistema cardiovascular; farmacologia 

e farmacoterapia nas doenças neoplásicas; armacologia e farmacoterapia da dor e da inflamação; 

farmacologia e farmacoterapia nos distúrbios da coagulação; farmacologia do sistema nervoso 

central, autônomo e periférico; segurança do processo de utilização de medicamentos; produtos para 

a saúde relacionados com o preparo, administração e descarte de medicamentos; Sistema Único de 

Saúde: princípios e diretrizes; Política Nacional de Assistência Farmacêutica; Assistência 

Farmacêutica na Atenção Básica; atenção de média e alta complexidade. Amostras biológicas: coleta, 

preparação e preservação de espécimes clínicos para diagnóstico laboratorial. Biossegurança e 

controle de qualidade em laboratório. Bioquímica clínica e técnicas de laboratório aplicadas às 

análises bioquímicas e endócrinas. Parasitologia clínica e técnicas gerais de laboratório aplicadas ao 

diagnóstico de protozoários e helmintos. Métodos de exame cropológico. Microbiologia clínica e 

técnicas gerais de laboratório aplicadas ao diagnóstico de fungos, vírus e bactérias. Hematologia 

clínica e técnicas de laboratório aplicadas ao estudo hematológico. Imunologia clínica e técnicas de 

laboratório aplicadas ao diagnóstico das doenças infecciosas, autoimunes e tumorais. Uroanálise: 

métodos e técnicas de laboratório aplicadas ao exame físico, químico e citológico da urina. Fármacos 

que agem nos SNA e SNC; Fármacos que atuam sobre os outros sistemas orgânicos; Aparelho 

Respiratório, Aparelho urinário, Aparelho Digestivo, Sistema Cardiovascular; Antimicrobianos; 

Antinflamatórios; Antineoplásicos; Análises Clínicas: Bioquímica. Parasitologia. Bacteriologia. 

Hematologia; Nutrição Parenteral Total, portaria 272 de 08 de abril de 1998. Leis que regem a 

criação dos CFF e CRF / Atribuições do Farmacêutico; Controle de Infecção Hospitalar. (portaria 

2616 de 12 de maio de 98; Lei 9431 de 06 de janeiro de 1997 e RDC 48 de 02 de junho de 2000); 

Portaria dos Medicamentos Controlados. (portaria 344 de 12 de maio de 1998) e Leis dos Genéricos. 

(Lei 9787 de 10 de fevereiro de 1999). 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA 

Fisioterapia Geral: Efeitos fisiológicos, indicações e contra-indicações de termoterapia – fototerapia 

hidroterapia – massoterapia – cinesioterapia – eletroterapia – manipulação vertebral. Fisioterapia 

em traumatoortopedia e Reumatologia. Fisioterapia em Neurologia. Fisioterapia Ginecologia e 

Obstetrícia. Fisioterapia em Pediatria, Geriatria e Neonatologia. Fisioterapia em Cardio-vascular; 

Amputação; Prótese e Órtoses –Mastectomias. Fisioterapia em Pneumologia: Fisioterapia 

respiratória; Fisioterapia Pulmonar – gasimetria arterial, insuficiência respiratória aguda e crônica; 
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Infecção do Aparelho Respiratório; Avaliação Fisioterápica do paciente crítico; Ventilação Mecânica. 

isioterapia na Saúde do Trabalhador: Conceito de Ergonomia; Doenças Ocupacionais relacionadas ao 

trabalho; Práticas Preventivas no ambiente do trabalho. Assistência Fisioterapêutica Domiciliar – 

Reabilitação Baseada na Comunidade (RBC). Ética e legislação profissional. 

 

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA B 

Lei nº 9503/97 e atualizações até dezembro de 2009 (CTB – Código de Trânsito Brasileiro): Das 

normas gerais de circulação e conduta, Da sinalização de Trânsito, Do registro de veículos, Do 

licenciamento, Da condução de escolares, Da habilitação, Das Infrações, Das penalidades, Das 

medidas administrativas, Do processo administrativo, Dos crimes de trânsito. 2. Noções de Primeiros 

Socorros. 3. Conhecimentos básicos em mecânica de automóveis. 4. Manutenção e limpeza de 

veículos. 

 

CARGO: MOTORISTA CATEGORIA D 

Lei nº 9503/97 e atualizações até dezembro de 2009 (CTB – Código de Trânsito Brasileiro): Das 

normas gerais de circulação e conduta, Da sinalização de Trânsito, Do registro de veículos, Do 

licenciamento, Da condução de escolares, Da habilitação, Das Infrações, Das penalidades, Das 

medidas administrativas, Do processo administrativo, Dos crimes de trânsito. Noções de Primeiros 

Socorros. Conhecimentos básicos em mecânica de automóveis.  Manutenção e limpeza de veículos. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS  

Peças e ferramentas convencionais; sistemas de direção (convencional, direção hidráulica); sistemas 

de freios: funcionamento de freios , feios mecânicos, sistema hidráulicos, cilindros; suspenção: molas 

e amortecedores; rodas e pneus; desgaste de pneus; geometria de eixo; motores a explosão: tipos de 

motores (elementos essenciais dos motores, ignição); sistema de motor diesel (sistema de injeção; 

bomba; filtragem de óleo, lubrificação, sistema de refrigeração, partida, freio-motor, graxas para 

rolamento, manutenção e lubrificação); operação prática com máquinas e equipamentos. 

manutenção e reparos no veículo/máquina, avarias sistema de aquecimento, freios, combustão, 

eletricidade, controle quilometragem/combustíveis/lubrificantes. Conservação e limpeza do 

veículo/máquina, condições adversas, segurança, instrumentos e controle, procedimento de 

operações, verificações diárias, manutenção periódica, ajustes, diagnóstico de falhas, engrenagens. 

Noções básicas e procedimentos de segurança, equipamentos de proteção conservação e manutenção 

de máquinas; Noções básicas dos sistemas de alimentação, arrefecimento, ignição, elétrico, 

suspensão, freios, direção e transmissão. Novo código de trânsito brasileiro: infrações e penalidades, 

normas gerais de circulação e conduta, habilitação. Sinalização de trânsito. Conhecimentos básicos 

inerentes ao Código de Trânsito Brasileiro; Resoluções, Deliberações, Portarias e demais Leis 

expedidas pelos órgãos componentes do Sistema Nacional de Trânsito; Direção defensiva e 

preventiva; Noções gerais de primeiros socorros; Uso de EPIs; Combate e Prevenção a incêndios; 

Prevenção de Acidentes; Organização do local de trabalho. 

 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 
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Importância da Ecologia e o Papel do Homem no Meio Ambiente. Principais  Ecossistemas Terrestres 

e Aquáticos. Legislação e Conservação dos Recursos. Solos:  Perfil, Composição, Propriedades Físicas 

e Químicas, Gênese e Classificação. Classificação e Aptidão de Uso. Objetivo Terminal: Propriedades 

Físicas, Químicas e Biológicas dos Solos, Processos e Fatores Pedogenéticos de Sua Formação. 

Levantamento e Mapas de Solos. Inventário Florestal. Legislação Ambiental de Impacto Ambiental. 

Monitoramento de Recursos Hídricos. Auditoria Ambiental. Conhecimento e Ciência Agrária 

Florestal.  Tratamento de Efluentes e Mineração. 

 

CARGO: TÉCNICO DE ENFERMAGEM  

Noções de anatomia e fisiologia; Fundamentos de Enfermagem: técnicas básicas. Enfermagem 

Médico-cirúrgica: Assistência de enfermagem em Doenças Transmissíveis – defesa do organismo, 

conceito e tipo de imunidade, noções de vacinação. Assistência de enfermagem em distúrbios 

crônico-degenerativos: respiratórios, cardiovasculares, gastrointestinais, musculoesqueléticos. 

Atuação de enfermagem em Centro Cirúrgico de Central de Material. Assepsia, Desinfecção, 

Esterilização e Limpeza. Assistência Domiciliar e visitas domiciliares. Noções Básicas sobre doenças 

transmissíveis e não transmissíveis (dengue, tuberculose, hanseníase, hepatites, diabetes e 

hipertensão). Preparo e Administração de medicamentos / soluções. A comunicação nas relações 

pessoais e interpessoais em saúde. Convivendo com o alcoolismo na família. Cuidando de famílias 

durante o ciclo vital; Programa de Assistência à Criança, Adolescente, Mulher e Idoso. Programa 

Nacional de Imunização. Técnicas Básicas de Enfermagem. Vigilância em saúde Enfermagem 

Materno-Infantil e Pediatria: Atendimento de enfermagem à saúde materno-infantil e pediatria: pré-

natal, parto e puerpério e período neonatal. Enfermagem de urgência e emergência: primeiros 

socorros. 

 

CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

Princípios de sistema único de saúde – odontologia em saúde coletiva. Principais problemas de saúde 

bucal em saúde pública. Sistema de trabalho e sistema de atendimento; educação em saúde bucal 

coletiva; recursos humanos em saúde coletiva; legislação e atribuições do THD; modelo de atenção 

em saúde bucal; epidemiologia aplicada à saúde bucal; Anatomia e fisiologia; anatomia dental e 

funcionamento do corpo humano e cavidade bucal; Odontologia preventiva; Etiopatogenia e 

prevenção da cárie dentária e das doenças periodontais; flúor: forma de utilização, efeitos e controle; 

noções básicas da semiologia; principais afecções da cavidade bucal; atividades do THD na destistica; 

Restaurações classes I,II,III,IV; atividades do THD na periodontia; raspagem supra gengival; 

equipamentos, instrumentos e materiais básicos no atendimento da saúde bucal; biossegurança em 

saúde bucal; equipamentos de proteção individual, processamento de materiais, desinfecção, 

descontaminação previa, esterilização e manutenção de cadeia asséptica. 

 

CARGO: ENFERMEIRO  

Planejamento e Gestão de Serviços de Saúde. Ética e Legislação profissional. Enfermagem na Saúde 

da Mulher.  Enfermagem na Saúde da Criança e do Adolescente. Enfermagem na saúde do Adulto e da 

Terceira Idade. Assistência de Enfermagem aos pacientes nas doenças infecto contagiosas. 

Assistência de enfermagem aos pacientes clínicos e cirúrgicos. Assistência integral às pessoas em 

situações de risco. Atuação do Enfermeiro em unidade de ambulatório, centro cirúrgico, central de 
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material eesterilização, na prevenção e controle de infecção hospitalar. Assistência de Enfermagem 

na Saúde Mental. Reforma Psiquiátrica no Brasil. Reabilitação psicossocial, clínica da subjetividade, 

compreensão do sofrimento psíquico e interdisciplinaridade. Álcool, Tabagismo, outras drogas e 

redução de danos. Noções de Saúde Coletiva: Programa Nacional de Imunização. Rede de Frio. 

Indicadores de Saúde. Vigilância Sanitária; Noções de processo administrativo e sanitário. Programas 

de saúde. Vigilância Epidemiológica. Enfermagem em situações de Urgência e de Emergência. 

Administração de medicamentos, sondagens nasogástricas, enterais e vesicais e procedimentos de 

maior complexidade. Prevenção e tratamento das feridas. Biossegurança. Gerenciamento dos 

resíduos de Serviços de Saúde.  Violência contra a criança, o adolescente (ECA Lei 8069 de 13 de 

julho de 1990), a mulher (Lei 11.340 de 07 de agosto de 2006 – Maria da Penha) e o idoso (Lei N°: 

10.741, de outubro de 2003, estatuto do idoso). Noções de Direito Constitucional (Constituição da 

República Federativa do Brasil – Art. 5º e Art. 18 ao 43). 

 

CARGO: PSICÓLOGO  

Política de Atenção Básica e da Reforma Psiquiátrica; Legislação e Conferências. Diagnóstico 

fundamentado em teorias da personalidade, psicopatologia, processos psicossociais, através de 

entrevistas e testes. Teorias e técnicas psicoterápicas. Construção de projetos terapêuticos 

individuais, com reavaliação periódica. Intervenções terapêuticas diversas: atendimento individual, 

em grupo, domiciliar, oficinas terapêuticas, contatos com a comunidade. Trabalho em equipe e gestão 

compartilhada dos serviços e sistemas: redes psicossociais incluindo usuários, familiares, equipes de 

saúde e outros protagonistas sociais. Dispositivos de saúde mental como apoio à estratégia de saúde 

da família. Estratégias de redução de danos em álcool e drogas. Atividades de educação permanente, 

capacitação e supervisão, no Caps e Nasf. Ações específicas com pessoas portadoras de transtornos 

graves e persistentes. Atenção psicossocial à infância, adolescência, vida adulta, idosos e família. 

Assistência, reinserção e reabilitação psicossocial para pessoas com vulnerabilidade na comunidade. 

Dispositivos de avaliação e acompanhamento de famílias. Psicologia organizacional: recrutamento, 

seleção, treinamento, acompanhamento e saúde ocupacional. Registro de documentos: prontuários e 

pareceres. Ética profissional. NASF – Núcleos de Apoio à Saúde da Família: Inserção dos Núcleos de 

Apoio à Saúde da Família na Política Nacional de Atenção Básica para a Estratégia Saúde da Família; 

Bases Legais que sustentam os Núcleos de Apoio à Saúde da Família; Objetivos dos Núcleos de Apóia 

à Saúde da Família; Características e estratégias de atuação dos Núcleos de Apoio à Saúde da Família. 

CAPS - Centro de Atenção Psicossocial: Inserção dos Centros de Atenção Psicossocial no contexto 

político de redemocratização do país e nas lutas pela revisão dos marcos conceituais, das formas de 

atenção e de financiamento das ações de saúde mental; Bases Legais de sustentação para o 

credenciamento e financiamento dos Centros de Atenção Psicossocial pelo SUS. Características e 

Estratégias de Atuação dos Centros de Atenção Psicossocial. Política Nacional do Idoso: Lei n° 

8.842/94 e Decreto n° 1.948/96. 

 

CARGO: MÉDICO PSF 

Políticas públicas de saúde no Brasil. Situação de saúde da população. Indicadores de nível de saúde 

da população. Sistema Único de Saúde (SUS). III – Atenção Primária à Saúde (APS). Legislação e Ética 

Médica: relação médico–paciente. Erro médico. Exame e Diagnóstico Clínico Prontuário médico. 

Consulta ambulatorial. Saúde materno–infantil. Saúde da mulher. Saúde do trabalhador. Saúde 

ocupacional. Saúde ambiental. Controle de doenças crônico–degenerativas Acidentes e violência. 
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Acidentes por animais peçonhentos. Vigilância epidemiológica. Noções clínica, terapêutica e 

preventiva das principais patologias. Noções de Epidemiologia clínica das doenças transmissíveis. 

Sistemas de registro, notificação de doenças, atestado Doenças de Notificação Compulsória, 

prevenção, diagnóstico e tratamento. Alcoolismo e tabagismo. Planejamento familiar. Métodos 

contraceptivos. Aleitamento materno. Bioética. Epidemiologia, clínica, terapêutica e prevenção das 

seguintes patologias: Enfermidades do estômago e esôfago: Síndromes dispépticas. Úlcera 

péptica.Gastrites. Câncer Gástrico. Esofagites. Doença diverticular. Hemorragias gástricas. Neoplasias 

do estômago. Enfermidades dos intestinos: Transtornos diarréicas. Cólon Irritável. Parasitoses 

intestinais. Diverticuloses. Apendicite. Neoplasias do colo. Enfermidades do pâncreas mais comuns 

na prática clínica. Enfermidades do fígado e vias biliares: Cirrose. Hepatite. Colelitíase. 

ColecistitIcterícias. Neoplasias do fígado. Enfermidades do aparelho circulatório: cardiopatia 

isquêmica. Infarto agudo do miocárdio. Insuficiência cardíaca. Arritmias. Cardiopatias oro–

valvulares; Arteriosclerose. Hipertensão Arterial. Cor Pulmonal . Insuficiência Venosa. Insuficiência 

arterial periférica. Tromboflebite. Enfermidades respiratórias: insuficiência respiratória. Doença 

Pulmonar Obstrutiva Crônica. Asma Brônquica. Enfisema. Pneumonias. Tuberculose Pulmonar. 

Pleurites. Neoplasias pulmonares. Enfermidades dos rins e vias urinárias: Litíase Renal. Infecção 

Urinária. Cistites. Insuficiência renal. Glomerulonefrites. Enfermidades do sistema nervoso central: 

Acidentes Vasculares Cerebrais. Doença de Parkinson. Meningites. Neuropatias. Epilepsia. Vertigens. 

Enfermidades hematológicas: anemias. Leucemias. Linfomas. Enfermidades metabólicas e 

endócrinas: Diabetes Mellitus. Hipertireoidismo. Hipotireoidismo. Hipoglicemias. Obesidade. Gota. 

Dislipidemias. Hipovitaminoses. Desnutrição. Câncer da Tireoide. Doenças sexualmente 

transmissíveis: DST, SIDA. Enfermidades Reumáticas: Artrite Reumatóide. Febre Reumática. Lupus 

Eritematoso Sistêmico. Esclerodermia. Osteoporose. Osteartrose. Dor lombar. Lesões por Esforços 

Repetidos – LER. Enfermidades Infecciosas mais comuns na prática clínica. Enfermidades 

psiquiátricas mais comuns na prática clínica. Enfermidades dermatológicas: Micoses de pele. 

Dermatites. Dermatoses. Eczema. Urticária. Acidentes por animais peçonhentos. 

CARGO: NUTRICIONISTA  

Alimentos: conceito, classificação e composição química. Microbiologia dos Alimentos. Técnica 

dietética: pré preparo, preparo, distribuição dos alimentos e aspectos organolépticos. Planejamento, 

análise e avaliação de cardápios nos ciclos da vida (infância, adolescência, adulto e idoso). Logística e 

suprimentos: previsão para compras, estoque, política de compras, custo, recebimento e 

armazenamento de gêneros alimentícios e materiais de limpeza. Administração de Serviços de 

Alimentação e Nutrição: planejamento, organização, direção e controle. Controle higiênico-sanitário 

em Serviços de Alimentação e Nutrição. Boas práticas de fabricação e higiene dos alimentos. 

Educação Alimentar e Nutricional. Avaliação Nutricional: diagnóstico, monitoramento do estado 

nutricional nos ciclos da vida (infância, adolescência, adulto e idoso) e métodos de avaliação diretos e 

indiretos do estado nutricional. Segurança Alimentar e Nutricional. Epidemiologia e tratamento 

dietoterápico das doenças crônicas não transmissíveis: obesidade, diabetes, hipertensão e 

dislipidemias. Epidemiologia e intervenção das carências nutricionais: desnutrição enegético-

protéica, anemia por deficiência por ferro, hipovitaminose A, distúrbio por deficiência do Iodo. 

Análise Sensorial: testes afetivos. Legislação: Lei n° 11.947 de 16 de junho de 2009. Resolução 

CD/FNDE n° 38, de 16 julho de 2009. Resolução CD/FNDE n° 67, de 28 de dezembro de 2009. Código 

de Ética – Resolução CFN n° 334/2004. Resolução CFN n° 465, de 25 de agosto de 2010. Portaria 

Interministerial n° 1010, de 08 de maio de 2006. Resolução RDC nº 216, de 15 de setembro de 2004. 
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CARGO:MÉDICO PSIQUIATRA 

Conhecimento da Área: Alcoolismo: conceito e quadros clínicos. Demências: conceito, classificação, 

quadros clínicos. Esquizofrenias: conceito, classificação e tratamentos. Aspectos psiquiátricos das 

epilepsias, manifestações principais, tratamentos. Transtornos afetivos: conceito, classificação e 

tratamento. Neuroses: histórico, conceito, classificação e tratamento. Toxicomanias: conceito, 

conduta terapêutica. Personalidade: conceitos, desenvolvimento. Terapêutica psiquiátrica: 

psicofarmacoterapia - classificação e indicações principais. Psicoterapias: conceito, histórico, tipos e 

formas, indicações principais. Oligofrenias: conceito, classificação e conduta. Personalidade 

psicopática: conceito, abordagem terapêutica. Psiquiatria Social e Saúde Mental. História da 

Psiquiatria. Principais evoluções modernas na consideração da doença mental. Psiquiatria Forense. 

Política da Saúde Mental. Psiquiatria Comunitária. Psiquiatria do Setor: Preventivismo. 

Antipsiquiatria. Psiquiatria "Democrática". Diretrizes da reforma psiquiátrica brasileira. Conceitos e 

ações em psiquiatria infanto-juvenil. 

 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA  

Cuidados gerais e preventivos da saúde do adulto e do idoso. Doenças cardiovasculares - hipertensão 

arterial sistêmica, cardiopatia isquêmica, insuficiência cardíaca, miocardiopatias, valvulopatias e 

arritmias cardíacas. Doenças pulmonares - asma brônquica, doença pulmonar obstrutiva crônica, 

embolia pulmonar, infecções respiratórias e pneumonias, abscessos pulmonares, doença pulmonar 

intersticial e hipertensão pulmonar. Doenças gastrintestinais e hepáticas, doenças pépticas, 

hemorragia digestiva, diarréias agudas e crônicas, colelitiase, colecistite, pancreatites, hepatites e 

insuficiência hepática. Doenças renais - insuficiência renal, nefropatias, litiase urinária e infecções 

urinárias. Doenças endócrinas - diabetes, doenças da tireoide, paratireoides e adrenais. 

Dislipidemias. Doenças reumáticas e colágenos - artrites, espondiloartropatias, gota e vasculites. 

Doenças infecciosas e parasitárias. antibioticoterapia. Distúrbios hidro-eletrolíticos e acidobásicos. 

Distúrbios da consciência e da memória. Acidentes vasculares cerebrais. Interpretação clinica de 

exames complementares de uso frequente na prática clínica. Emergências clínicas. Legislação 

referente à profissão. 

 

CARGO: EDUCADOR FISICO  

História da Educação Física no Brasil; Função social da Educação Física; Metodologia do ensino da 

Educação Física: Atletismo; Basquetebol; Ginástica Olímpica; Handebol; Voleibol e outros esportes; 

Educação Física e cidadania; A afetividade como elemento mediador da aprendizagem; Componentes 

do processo de ensino: objetivos; conteúdos; métodos; técnicas, meios e avaliação; Educação e 

diversidade; Educação e inclusão – a integração de alunos com necessidades educacionais especiais 

em classes regulares dos sistemas de ensino; Direito à Educação, acesso, permanência e sucesso 

escolar;Educação, direitos humanos e cotidiano escolar. Os Parâmetros Curriculares Nacionais e a 

Educação Física para a Educação Básica. A Educação Física para a Educação de Jovens e Adultos. 

Direitos Humanos e Cidadania: Lei 11.340, de 07 de agosto de 2006 - Lei Maria da Penha. Estatuto da 

Criança e do Adolescente – ECA; Resolução Nº 01, de 21 de fevereiro de 2014. Resolução CIT nº 01 de 

7 de fevereiro de 2014. Ética Profissional. 

 

CARGO: PEDAGOGO 
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Relação entre escola, Estado e sociedade na história da educação brasileira. Políticas educacionais 

brasileiras contemporâneas e legislação correspondente. Princípios da gestão escolar democrática. 

Ação do pedagogo na organização do trabalho pedagógico na escola pública. Aspectos históricos e 

políticos da formação do pedagogo no Brasil e de sua prática escolar. Fundamentos da Educação: 

teorias e concepções pedagógicas. A educação e suas relações com os campos sócio-econômicos-

políticos e culturais. A história institucional da escola pública e seu compromisso social. A lei 

9394/96 face às necessidades históricas da educação brasileira. As diretrizes curriculares para a 

educação básica. As relações entre trabalho e educação. Elementos da prática pedagógica. A 

organização da escola e as instâncias de decisão colegiada. Os elementos da cultura escolar: saberes 

escolares, método didático, avaliação escolar e fundamentos sobre relações coletivas para o trabalho 

docente. A construção do projeto político pedagógico da escola. Pedagogia voltada à autonomia. 

Pedagogia da presença, do vínculo e do oprimido. 

 

CARGO: ELETRICISTA 

Cargas Elétricas. Condutores e Isolantes. Processos de Eletrização. Unidades de Carga Elétrica. 

Campos Elétricos. Corrente e Tensão Elétricas. Noção de Resistência Elétrica. Circuito Elétrico. 

Intensidade de Corrente. Potência e Tensão Elétricas. Condutores Elétricos. Resistência de um 

Condutor. Fios e Cabos Condutores usados na Prática. Utilização de Condutores. Fenômenos 

Magnéticos. Ação de um campo Elétrico. Os ímãs. Baterias. Choque Elétrico. Prevenções. Para-Raios e 

suas Funções. 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Conceito de administração pública. Princípios básicos da administração pública: legalidade, 

impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência. Noções sobre registros de expedientes, 

agendamento, seletividade de documentações e pautas de reuniões. Técnicas de arquivos. Elaboração 

de ofícios, correspondências, formas de tratamentos e abreviações de tratamentos de personalidades. 

Noções de técnicas de secretariar, uso de fax e internet. Regras de hierarquias no serviço público; 

regras básicas de comportamento profissional para o trato diário com o público interno e externo e 

colegas de trabalho. Normas patrimoniais e seu gerenciamento (tombamento, controle, termos de 

responsabilidades, baixas, transferências e alienação). Noções básicas sobre licitações e contratos 

administrativos. 

 

CARGO: FONOAUDIÓLOGO 

Sistema do Aparelho Auditivo: bases anatômicas e funcionais. Audiologia Clínica. Procedimentos 

subjetivos de testagem audiológica – indicação, seleção e adaptação do aparelho de ampliação sonora 

individual. Audiologia do Trabalho: ruído, vibração e meio-ambiente. Audiologia Educacional. 

Neurofisiologia do Sistema Motor da Fala. Funções Neolinguística. Sistema Sensório-motor-oral – 

etapas evolutivas. Desenvolvimento da linguagem. Deformidade crâneo-faciais. Características 

fonoaudiológicas. Avaliação mio-funcional. Tratamento fonoaudiológico. Distúrbio da voz. Disfonias. 

Aspectos preventivos. Avaliação e fonoterapia. Distúrbio de Linguagem da Fala e da Voz decorrentes 

de fatores neorológicos congênitos, psiquiátricos, psicológicos e sócio-ambientais. Desvios 

fonológicos. Fisiologia de deglutição. Desequilíbrio da musculação oro-facial e desvios da deglutição. 

Prevenção, avaliação e terapia mio-funcional. Disfonias: teorias, avaliação e tratamento 
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fonoaudiológico. Distúrbio da Aprendizagem da linguagem escrita: prevenção, diagnóstico e 

intervenção fonoaudiológica. Aleitamento materno: vantagens – fisiologia da lactação. Assistência 

Fonoaudiológica Domiciliar (Reabilitação Baseada na Comunidade – RBC). Ética e legislação 

profissional. 
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ANEXO III 

 

CRONOGRAMA RETIFICADO DE EXECUÇÃO DO CONCURSO 

                                                           
3 A interposição de recurso contra o resultado final terá como finalidade única buscar corrigir algum erro material que esteja presente no 

resultado ora apresentado. Trata-se de eventual erro na soma das notas, no critério de desempate, erro no nome do candidato, cargo ou 

localidade. Não será permitida nenhuma espécie de reavaliação acerca de mérito referente a questões objetivas. 

ATIVIDADE DATA 

01. Lançamento do Edital. 02.03.2015 

02. Período de inscrição. 04.03 a 10.04.2015 

03. Divulgação da relação provisória dos candidatos inscritos (inscrições 
deferidas) 

15.04.2015 

04. Prazo para apresentação de recursos das inscrições indeferidas 16 e 17.04.2015 

05. Divulgação da relação definitiva dos candidatos inscritos com endereços 
e locais de aplicação da prova após analise dos recursos de indeferimento de 
inscrição. 

22.04.2015 

06. Aplicação das provas Objetivas.  26.04.2015 

07. Divulgação dos gabaritos das Provas Objetivas (Preliminar).  28.04.2015 

08. Interposição de recursos contra os gabaritos das Provas Objetivas.  27 e 28.04.2015 

09. Divulgação do resultado dos julgamentos dos recursos contra os 
gabaritos das provas Objetivas.  

04.05.2015 

10. Divulgação do Resultado das Provas Objetivas 04.05.2015 

11. Prazo para apresentação de recursos referentes à pontuação da prova 
objetiva e ao resultado de que trata o item anterior. 

05 e 06.05.2015 

12. Divulgação do resultado do julgamento dos recursos contra a pontuação 
da prova objetiva e ao resultado de que trata o item anterior. 

15.05.2015 

13. Divulgação do Resultado Final  18.05.2015 

14. Prazo para Recurso contra o Resultado Final3 19 e 20.05.2015 

15. Prazo para Apresentação da Prova de Títulos 25 a 27.05.2015 

16. Resultado Preliminar da Prova de Títulos  05.06.2015 

17. Prazo para Recurso contra a Avaliação da Prova de Títulos 08 e 09.06.2015 

18. Resultado Definitivo da Prova de Títulos e Divulgação do Resultado Final 15.06.2015 

15. Divulgação do Resultado do julgamento dos Recursos contra o resultado 18.06.2015 
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final  

16. Publicação do resultado Final.  19.06.2015 
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ANEXO IV 

 

           EDITAL Nº. 01 CONCURSO PÚBLICO DO MUNICIPIO DE INHUMA 

 

MODELO DE REQUERIMENTO PARA CANDIDATO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

OU QUE NECESSITAM DE CUIDADOS ESPECIAIS 

 

REQUERIMENTO DE VAGA COMO PORTADOR DE NECESSIDADES ESPECIAIS 

 

O(A)candidato(a) ____________________________________________________, CPF n.° ____________________, 

candidato(a) à seleção para provimento de vagas para o cargo------------------------------------ regido 

pelo Edital n.° 001/2015 requerer vaga especial como PORTADOR DE NECESSIDADES 

ESPECIAIS. Nessa ocasião, o(a) referido(a) candidato(a) apresentou LAUDO MÉDICO com a 

respectiva Classificação Estatística Internacional de Doenças e Problemas Relacionados à Saúde 

(CID), no qual constam os seguintes dados: 

Tipo de deficiência de que é portador:   ___.  

Código correspondente da (CID):   ___. 

Nome e CRM do médico responsável pelo laudo:   __. 

 

OBSERVAÇÃO: Não serão considerados como deficiência os distúrbios de acuidade visual 

passíveis de correção simples, tais como miopia, astigmatismo, estrabismo e congêneres. Ao 

assinar este requerimento, o(a) candidato(a) declara sua expressa concordância em relação ao 

enquadramento de sua situação, nos termos do Decreto n.° 5.296, de 2 de dezembro de 2004, 

publicado no Diário Oficial da União de 3 de dezembro de 2004, especialmente no que concerne 

ao conteúdo do item 5 deste edital, sujeitando-se à perda dos direitos requeridos em caso de 

não-homologação de sua situação, por ocasião da realização da perícia médica. 

 

 

 

 

__________________________, _______________de________________ 

 

 

 

_____________________________________________________________ 

Assinatura do(a) candidato (a) 
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 REQUERIMENTO DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

Marque com um X no quadrado correspondente caso necessite, ou não, de prova especial e (ou) 

de tratamento especial. 

NÃO HÁ NECESSIDADE DE PROVA ESPECIAL E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

HÁ NECESSIDADE DE PROVA E(OU) DE TRATAMENTO ESPECIAL 

(No quadro a seguir, selecionar o tipo de prova e(ou) o tratamento especial 

necessário(s)). 

1. Necessidades físicas: 

(  ) sala para amamentação (candidata que tiver 

necessidade de amamentar seu bebê) 

(    ) sala térrea (dificuldade para locomoção) 

( ) sala individual (candidato com doença 

contagiosa/outras) 

(    ) maca 

(    ) mesa para cadeira de rodas 

(    ) apoio para perna 

1.1. Mesa e cadeiras separadas 

(    ) gravidez de risco 

(    ) obesidade 

(    ) limitações físicas 

1.2. Auxílio para preenchimento: 

dificuldade/ impossibilidade de escrever) 

(    ) da folha de respostas da prova objetiva 

1.3. Auxílio para leitura (ledor) 

(    ) dislexia 

(    ) tetraplegia 

2. Necessidades visuais (cego ou pessoa com 

baixa visão) 

(    ) auxílio na leitura da prova (ledor) 

(    ) prova em braille e ledor 

(    ) prova ampliada (fonte entre 14 e 16) 

 (    ) prova superampliada (fonte 28) 

3. Necessidades auditivas (perda total ou 

parcial 

da audição) 

(  ) intérprete de LIBRAS (Língua Brasileira de 

Sinais) 

(    ) leitura labial 

 

 

 

____________________, ______ de _______________________ de 20_____ 

_ 

 

_________________________________ 

Assinatura do(a) candidato(a) 

 

 

 

 

 

 

 

 

 



ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA  

CNPJ Nº: 06.553.739/0001-07  

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

 

39 

ANEXO V – DO ENVIO DE RECURSOS 

 

RECURSOS – PROVA OBJETIVA DO CONCURSO PÚBLICO DA PREFEITURA MUNICIPAL DE 

INHUMA 

 

Instruções 

Para a interposição de recursos o candidato deverá, SOB PENA DE NÃO TER O RECURSO 

CONHECIDO: 

 

5.1.A – Enviar e-mail ima.inhuma2015@outlook.com com o título: 

 

a)“RECURSO QUESTÃO Nº_____________PROVA____________________________________ 

(PORTUGUÊS/INFORMÁTICA/CONHECIMENTOS GERAIS/ CONHECIMENTOS 

ESPECÍFICOS)”, se se tratar de recursos contra o Gabarito Preliminar da Prova Objetiva; 

b) “RECURSO INSCRIÇÃO _____________________ (NOME DO CANDIDATO), se se tratar de 

recurso contra o indeferimento ou problemas na inscrição; 

c) “RECURSO PONTUAÇÃO FINAL”, se se tratar de recurso contra pontuação do 

candidato. 

 

5.2.A – Colocar no corpo do e-mail os dados do candidato: Nome, Cargo, Código do Cargo e nº de 

Inscrição. 

 

5.3.A – As razões do recurso (a justificativa de por que a questão deve ter o gabarito modificado) 

deverão ser acostadas por meio de documentos EM ANEXO, e jamais no corpo do e-mail. 

 

5.4.A – Os recursos serão considerados tempestivos se houverem sido enviados até às 23:59h do 

último dia de prazo para o envio, considerando o horário local. 

 

5.5.A – O candidato deverá enviar somente um e-mail por questão, bem como uma questão em 

cada e-mail. Não serão considerados recursos múltiplos no mesmo e-mail. 

 

5.6.A – O candidato deverá enviar o recurso por meio de seu próprio e-mail, não sendo aceitos 

recursos enviados por e-mail de terceiros, bem como não serão aceitos recursos com autorias 

múltiplas. 
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ANEXO VII – ATRIBUIÇÕES DOS CARGOS 

 

 

CARGO: ASSISTENTE SOCIAL  

Orientar as atividades de pequeno grupo de auxiliares, que executam trabalho variado de assistência 

social; Fazer o estudo dos problemas de ordem moral, social e econômica de pessoas ou famílias 

desajustadas; Elaborar histórico e relatório dos casos apresentados, aplicando os métodos adequados à 

recuperação de menores e pessoas desajustadas; Encaminhar a creches, asilos, educandários, clínicas 

especializadas e outras entidades de assistência social interessados que necessitem de amparo, para esse 

fim, internamentos, transferências e concessão de subsídios; Manter intercâmbio com estabelecimentos 

congêneres, oficiais ou particulares, com os quais haja convênio para a interpretação dos problemas de 

menores internados e egressos, e para estudo de assuntos relacionados com a assistência social; 

Organizar e controlar fichário de instituições e pessoas que cooperam para a solução de problemas de 

assistência social; Redigir relatórios de atividades executadas e informar processos e papéis diversos; 

Desempenhar tarefas afins. 

 

CARGO: AGENTE ADMINISTRATIVO 

Elaborar pareceres sobre assuntos de sua unidade, coletando e analisando dados, para colaborar nos 

trabalhos técnicos e administrativos; Coordenar e promover a execução dos serviços gerais de escritório, 

verificando os documentos, para garantir os resultados da unidade; Coordenar e acompanhar processo 

licitatório, verificando o cumprimento da legislação pertinente, para assegurar a obtenção dos resultados; 

Participar de projetos ou planos de organização dos serviços administrativos, compondo fluxograma, 

organogramas e demais esquemas gráficos, para garantir maior produtividade e eficiência dos serviços; 

Responder ainda pelas diversas tarefas típicas da área administrativa, tais como: controle de agenda de 

atividades da área, serviços de digitação, arquivo de documentos etc., controle e requisição de materiais 

para escritório e preparação de relatórios, planilhas e gráficos para apresentação por softwares; Executar 

outras tarefas correlatas determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: AUXILIAR DE SERVIÇOS GERAIS 

Executar trabalhos de limpeza e conservação em geral nas dependências internas e externas, bem como 

serviços de entrega, recebimento, confecção e atendimento, utilizando os materiais e instrumentos 

adequados e rotinas previamente definidas. Efetuar a limpeza e conservação de utensílios, móveis e 

equipamentos em geral, para mantê-los em condições de uso. Executar atividades de copa. Auxiliar na 

remoção de móveis e equipamentos.  Reabastecer os banheiros com papel higiênico, toalhas e sabonetes. 

Controlar o estoque e sugerir compras de materiais pertinentes de sua área de atuação. Zelar pela 

conservação, manutenção e limpeza dos equipamentos, instrumentos e materiais utilizados, bem como 

do local de trabalho. Executar o tratamento e descarte dos resíduos de materiais provenientes do seu 

local de trabalho. Executar outras tarefas correlatas, conforme necessidade ou a critério de seu superior. 
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CARGO: ODONTÓLOGO PSB 

Realizar diagnóstico com a finalidade de obter o perfil epidemiológico para o planejamento e a 

programação em saúde bucal. Realizar os procedimentos clínicos da Atenção Básica em saúde bucal, 

incluindo atendimento das urgências e pequenas cirurgias ambulatoriais. Realizar a atenção integral em 

saúde bucal (promoção e proteção da saúde, prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação 

e manutenção da saúde) individual e coletiva a todas as famílias, a indivíduos e a grupos específicos, de 

acordo com planejamento local, com resolubilidade. Encaminhar e orientar usuários, quando necessário, 

a outros níveis de assistência, mantendo sua responsabilização pelo acompanhamento do usuário e o 

segmento do tratamento. Coordenar e participar de ações coletivas voltadas à promoção da saúde e à 

prevenção de doenças bucais. Acompanhar, apoiar e desenvolver atividades referentes à saúde bucal com 

os demais membros da Equipe de Saúde Bucal, buscando aproximar e integrar ações de saúde de forma 

multidisciplinar. Contribuir e participar das atividades de Educação Permanente dos profissionais da área. 

Participar do gerenciamento dos insumos necessários para o adequado funcionamento da US. Executar 

quaisquer outras atividades correlatas à sua função. 

 

CARGO: FARMACÊUTICO 

Fornecer medicamentos de acordo com prescrições médicas, interpretando as instruções de uso dos 

produtos e repassando aos pacientes, bem como supervisionar a distribuição e o controle dos 

medicamentos, emitindo laudos, pareceres e diagnósticos sobre possíveis efeitos colaterais quanto o uso 

de produtos farmacêuticos. Subministrar produtos médicos e cirúrgicos, seguindo o receituário 

apropriado; Controlar entorpecentes e produtos equiparados, através de mapas, guias e livros, assim 

atendendo a dispositivos legais; Analisar produtos farmacêuticos, valendo-se de métodos químicos, para 

verificar qualidade, teor, pureza e quantidade de cada elemento na composição; Orientar os responsáveis 

por farmácias e drogarias para que cumpram as leis vigentes; Assessorar as autoridades superiores no 

preparo de informações e documentos sobre legislação e assistência farmacêutica; Fornecer, sempre que 

solicitado, subsídios para elaboração de ordens de serviço, portarias, pareceres e manifestos; Controlar o 

estoque a compra de medicamentos, assim como, o prazo de validade dos mesmos; Colaborar com a 

limpeza e organização do local de trabalho; Executar outras atividades correlatas ao cargo e/ou 

determinadas pelo superior imediato. 

 

CARGO: FISIOTERAPEUTA  

Elaborar o diagnóstico fisioterapêutico compreendido como avaliação físico-funcional, sendo esta, um 

processo pelo qual, através de metodologias e técnicas fisioterapêuticas, são analisados e estudados os 

desvios físico-funcionais intercorrentes, na sua estrutura e no seu funcionamento, com a finalidade de 

detectar e parametrar as alterações apresentadas, considerados os desvios dos graus de normalidade 

para os de anormalidade, prescrever, baseado no constatado na avaliação físico-funcional as técnicas 

próprias da Fisioterapia, qualificando-as e quantificando-as, dar ordenação ao processo terapêutico 

baseando-se nas técnicas fisioterapêuticas indicadas; induzir o processo terapêutico no paciente; dar altas 

nos serviços de Fisioterapia, utilizando o critério de reavaliações sucessivas que demonstrem não haver 
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alterações que indiquem necessidade de continuidade dessas práticas terapêuticas; auxiliar o secretário 

de Saúde; exercer outras atividades correlatas. 

 

CARGO: MOTORISTA (TODOS OS CARGOS) 

Dirigir automóveis, demais veículos leves e/ou pesados destinados ao transporte de passageiros e/ou 

pequenas cargas; verificar diariamente as condições de funcionamento do veículo, antes de sua utilização; 

transportar pessoas e materiais; orientar o carregamento de cargas a fim de manter o equilíbrio do 

veículo e evitar danos aos materiais transportados; orientar o descarregamento de cargas; zelar pela 

segurança de passageiros e/ou cargas; fazer pequenos reparos de urgência; manter o veículo limpo, 

interna e externamente, e em condições de uso, levando-o à manutenção sempre que necessário; 

observar os períodos de revisão e manutenção preventiva do veículo; anotar, segundo normas 

estabelecidas, a quilometragem rodada, viagens realizadas, objetos e pessoas transportadas, itinerários e 

outras ocorrências. Recolher o veículo após o serviço, deixando-o corretamente estacionado e fechado; 

conhecer em rodovias federais, estaduais e municipais comprovado; manter em sigilo toda e qualquer 

informação referentes aos trabalhos, matérias debates, documentações que o mesmo tiver a acesso; e 

executar outras tarefas afins. 

 

CARGO: OPERADOR DE MÁQUINAS PESADAS 

Dirigir veículos automotores de transporte de passageiros, carga e coleta de lixo; zelar pela manutenção, 

limpeza e reparos certificando-se de suas condições de funcionamento, fazendo consertos de emergência 

e trocando pneus furados; solicitar ao órgão competente da Prefeitura os trabalhos de manutenção 

necessários ao bom funcionamento do veículo; operar mecanismos com basculadores ou hidráulicos de 

caminhões; providenciar o abastecimento do veículo sob  sua responsabilidade; desempenhar outras 

tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera de competência. 

 

CARGO: TÉCNICO AGRÍCOLA 

Prestar assistência aos agricultores sobre métodos de cultura, bem como sobre meios de defesa e 

tratamento contra pragas e moléstias nas plantas. Realizar cultura experimental através de plantio de 

canteiros, bem como efetuar cálculo para adubação e preparo da terra. Informar aos lavradores sobre a 

conveniência de introdução de novas culturas e equipamentos indicados para cada lavoura, bem como a 

manutenção e conservação dos mesmos. Orientar os criadores, fazendo demonstrações práticas sobre 

métodos de vacinação, de criação e contenção de animais, bem como sobre processos adequados de 

limpeza e desinfecção de estábulos, baias, tambos. Auxiliar o veterinário nas práticas operatórias e 

tratamento dos animais, controlando a temperatura, administrando remédios, aplicando injeções, 

supervisionando a distribuição de alimentos, colaborar com experimentação zootécnica. Colaborar na 

organização de exposições rurais, acompanhar o desenvolvimento da produção de leite e verificar o 

respectivo teor de gordura. Dar orientação sobre indústrias rurais e conservas e laticínios. Executar outras 

tarefas correlatas. Atuar com técnicas de aplicação e regulagem de equipamentos agrícolas; orientar 

subordinados sobre o uso correto e seguro de defensivos agrícolas; atuar  na instalação, condução e 

colheita de experimentos no campo, de jardinagem, paisagismo, hortifruticultura, meio-ambiente e 
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agricultura orgânica; desempenhar outras tarefas que, por suas características, se incluam na sua esfera 

de competência. 

 

CARGO: TÉCNICO EM ENFERMAGEM 

Desempenhar atividades técnicas de enfermagem em hospitais, clínicas e outros estabelecimentos de 

assistência médica e domicílios; o atuar em cirurgia, terapia, puericultura, pediatria, psiquiatria, 

obstetrícia, saúde ocupacional e outras áreas; o prestar assistência ao paciente, atuando sob supervisão 

de enfermeiro; o desempenhar tarefas de instrumentação cirúrgica, posicionando de forma adequada o 

paciente e o instrumental, o qual passa ao cirurgião; o organizar ambiente de trabalho e dar continuidade 

aos plantões; o trabalhar em conformidade às boas práticas, normas e procedimentos de biossegurança. 

o realizar registros e elaborar relatórios técnicos; o comunicar-se com pacientes e familiares e com a 

equipe de saúde. 

 

CARGO: TÉCNICO DE HIGIENE DENTAL 

Proceder à desinfecção e esterilização de matérias e instrumentos utilizados; sob supervisão do cirurgião 

dentista, realizar procedimentos educativos e preventivos aos usuários, individuais ou coletivos, como 

evidenciação de placa bacteriana, escovação supervisionada, orientações de escovação, uso de fio dental; 

preparar e organizar o instrumental e materiais (sugador, espelho, sonda, etc.) necessários para o 

trabalho; instrumentalizar o cirurgião dentista durante a realização de procedimentos clínicos (Trabalho a 

quatro mãos); cuidar da manutenção e conservação dos equipamentos odontológicos; agendar o paciente 

e orientá-lo quanto ao retorno e à preservação do tratamento; acompanhar e desenvolver trabalhos com 

a equipe de Saúde da Família no tocante à saúde bucal e executar outras atribuições correlatas à função. 

CARGO: MÉDICO PLANTONISTA 

É responsável por prestar atendimento de Urgência e Emergência passíveis de tratamento a níveis de 

pronto atendimento a pacientes tanto adultos como pediátricos, (em caso de não haver médicos 

especialista em pediatria) em demanda espontânea, cuja origem é variada e incerta, responsabilizando-se 

integralmente pelo tratamento clínico dos mesmos. Atender prioritariamente os pacientes de urgência e 

emergência identificados de acordo com protocolo de acolhimento definidas pela SMS, realizado pelo 

Enfermeiro Classificador de Risco. Realizar consultas, exames clínicos, solicitar exames subsidiários 

analisar e interpretar seus resultados; emitir diagnósticos; prescrever tratamentos; orientar os pacientes, 

aplicar recursos da medicina preventiva ou curativa para promover, proteger e recuperar a saúde do 

cidadão; Encaminhar pacientes de risco aos serviços de maior complexidade para tratamento e ou 

internação hospitalar (caso indicado) contatar com a Central de Regulação Médica, Garantir a 

continuidade da atenção médica ao paciente grave, até a sua recepção por outro médico nos serviços de 

urgência ou na remoção e transporte de pacientes críticos a nível intermunicipal, regional e estadual, 

prestar assistência direta aos pacientes nas ambulâncias, realizar os atos médicos possíveis e necessários, 

até a sua recepção por outro médico. Fazer controle de qualidade do serviço nos aspectos inerentes à sua 

profissão intensivista e de assistência pré-hospitalar; garantir a continuidade da atenção médica ao 

paciente em observação ou em tratamento nas dependências da entidade até que outro profissional 

médico assuma o caso. Preencher os documentos inerentes à atividade de assistência pré-hospitalar à 
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atividade do médico, realizar registros adequados sobre os pacientes, em fichas de atendimentos e 

prontuários assim como outros determinados pela SMS. Dar apoio a atendimentos de urgência e 

emergência nos eventos externos de grande porte, de responsabilidade da Instituição. Zelar pela 

manutenção e ordem dos materiais, equipamentos e locais de trabalho; executar outras tarefas correlatas 

à sua área de competência Participar das reuniões necessárias ao desenvolvimento técnico-científico da 

Unidade de Urgência e Emergência, caso convocado Obedecer ao Código de Ética Médica. 

CARGO: NUTRICIONISTA 

Realizar atividades de supervisão, coordenação, programação e execução especializada em trabalhos 

relativos à educação alimentar, nutrição e dietética para indivíduos ou coletividades; orientar atividades 

de vigilância sanitária na área de alimentos; identificar e analisar hábitos alimentares e deficiências 

nutritivas nos indivíduos, bem como compor cardápios especiais visando suprir as deficiências 

diagnosticadas; elaborar programas de alimentação básica para as pessoas atendidas, nas unidades de 

educação, saúde e assistência social da Prefeitura e nas demais unidades de assistência médica e social da 

Prefeitura; acompanhar a observância dos cardápios e dietas estabelecidos, para analisar sua eficiência; 

supervisionar os serviços de alimentação promovidos pela Prefeitura, visando sistematicamente as 

unidades, para o acompanhamento dos programas e averiguação do cumprimento de normas 

estabelecidas; acompanhar e orientar o trabalho de educação alimentar realizado pelos professores da 

rede municipal de ensino e das creches; elaborar cardápios balanceados e adaptados aos recursos 

disponíveis para os programas assistenciais desenvolvidos pela Prefeitura; planejar e executar programas 

que visem a melhoria das condições de vida das comunidades de baixa renda no que se refere a difundir 

hábitos alimentares mais adequados, de higiene e de educação do consumidor; participar do 

planejamento da área física de cozinhas, depósitos, refeitórios e copas, aplicando princípios concernentes 

a aspectos funcionais e estéticos, visando racionalizar a utilização dessas dependências; elaborar 

previsões de consumo de gêneros alimentícios e utensílios, calculando e determinando as quantidades 

necessárias à execução dos serviços de nutrição, bem como estimando os respectivos custos; emitir 

parecer nas licitações para aquisição de gêneros alimentícios, utensílios e equipamentos necessários para 

a realização dos programas; levantar os problemas concernentes à manutenção de equipamentos, à 

aceitabilidade dos produtos e outros, a fim de estudar e propor soluções para resolvê-los; elaborar 

pareceres, informes técnicos e relatórios, realizando pesquisas, entrevistas, fazendo observações e 

sugerindo medidas para a implantação, desenvolvimento e aperfeiçoamento de atividades em sua área 

de atuação; participar das atividades administrativas, de controle e de apoio referentes à sua área de 

atuação; participar das atividades de treinamento e aperfeiçoamento de pessoal técnico e auxiliar, 

realizando-as em serviços ou ministrando aulas e palestras, a fim de contribuir para o desenvolvimento 

qualitativo dos recursos humanos em sua área de atuação; realizar outras atribuições compatíveis com 

sua especialização profissional. 

 

CARGO: MÉDICO PSF 

Prestar serviços de atendimento médico, compondo a equipe de Saúde do Programa Saúde da Família; 

Realizar atendimento médico na Zona Urbana ou Rural do Município, conforme escala de trabalho 

definido pela Secretaria Municipal de Saúde. Realizar assistência integral (promoção e proteção da saúde, 

prevenção de agravos, diagnóstico, tratamento, reabilitação e manutenção da saúde) aos indivíduos e 
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famílias em todas as fases do desenvolvimento humano: infância, adolescência, idade adulta e terceira 

idade. Realizar consultas clínicas e procedimentos na USF e, quando indicado ou necessário, no domicílio 

e/ou nos demais espaços comunitários (escolas, associações etc). Realizar atividades de demanda 

espontânea e programada em clínica médica, pediatria, ginecoobstetrícia, cirurgias ambulatoriais, 

pequenas urgências clínico-cirúrgicas e procedimentos para fins de diagnósticos. Encaminhar, quando 

necessário, usuários a serviços de média e alta complexidade, respeitando fluxos de referência e 

contrareferência locais, mantendo sua responsabilidade pelo acompanhamento do plano terapêutico do 

usuário, proposto pela referência. Indicar a necessidade de internação hospitalar ou domiciliar, mantendo 

a responsabilização pelo acompanhamento do usuário. Contribuir e participar das atividades de Educação 

Permanente dos ACS, Auxiliares de Enfermagem, ACD e THD e Participar do gerenciamento dos insumos 

necessários para o adequado funcionamento da USF. 

 

CARGO: ENFERMEIRO 

Planejar, organizar, coordenar, executar e avaliar os serviços de assistência de enfermagem. Aplicar a 

sistematização da assistência de enfermagem aos clientes e implementar a utilização dos protocolos de 

atendimento. Assegurar e participar da prestação de assistência de enfermagem segura, humanizada e 

individualizada aos clientes. Prestar assistência ao cliente, realizar consultas e prescrever ações de 

enfermagem. Prestar assistência direta a clientes graves e realizar procedimentos de maior complexidade. 

Registrar observações e analisar os cuidados e procedimentos prestados pela equipe de enfermagem. 

Preparar o cliente para a alta, integrando-o, se necessário, ao programa de internação domiciliar ou à 

unidade básica de saúde. Padronizar normas e procedimentos de enfermagem e monitorar o processo de 

trabalho. Planejar ações de enfermagem, levantar necessidades e problemas, diagnosticar situação, 

estabelecer prioridades e avaliar resultados. Implementar ações e definir estratégias para promoção da 

saúde, participar de trabalhos de equipes multidisciplinares e orientar equipe para controle de infecção.  

Elaborar relatórios e laudos técnicos em sua área de especialidade. Participar de programa de 

treinamento, quando convocado. Trabalhar segundo normas técnicas de segurança, qualidade, 

produtividade, higiene e preservação ambiental. Executar tarefas pertinentes à área de atuação. Executar 

outras tarefas compatíveis com as exigências para o exercício da função. 

 

CARGO: FONOAUDIOLOGO 

Executar tarefas para a identificação de problemas ou deficiências ligadas à comunicação oral, 

empregando técnicas próprias de avaliação e fazendo o treinamento fonético, auditivo, de dicção entre 

outros, para possibilitar o aperfeiçoamento e/ou reabilitação da fala. 

 

CARGO: PSICÓLOGO 

Planejar e executar atividades utilizando técnicas psicológicas, aplicadas ao trabalho e às áreas escolares e 

clínica psicológica. Realizar psicodiagnósticos para fins de ingresso, readaptação e avaliação das condições 

pessoais do servidor. Proceder a análise de funções sob o ponto de vista psicológico. Proceder ao estudo e 

avaliação dos mecanismos de comportamento humano para possibilitar a orientação à seleção e ao 

treinamento atitudinal no campo profissional e o diagnóstico e terapia clínicos. Fazer psicoterapia breve, 
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ludoterapia individual e grupal, com acompanhamento clínico. Fazer exames de seleção em crianças, para 

fins de ingresso em instituições assistenciais, bem como para contemplação com bolsas de estudos; 

prestar atendimento breve a pacientes em crise e a seus familiares, bem como a alcoolistas e 

toxicômanos; atender crianças excepcionais, com problemas de deficiência mental e sensorial, ou 

portadoras de desajustes familiares ou escolares, encaminhando-as para escolas ou classes especiais. 

Formular hipóteses de trabalho, para orientar as explorações psicológicas, médicas e educacionais. 

Realizar pesquisas psicopedagógicas. Confeccionar e selecionar o material psicopedagógico e psicológico 

necessário ao estudo dos casos. Realizar perícias e elaborar pareceres; prestar atendimento psicológico a 

gestantes, às mães de crianças até a idade escolar e a grupos de adolescentes em instituições 

comunitárias do Município. Manter atualizado o prontuário de casos estudados. Responsabilizar-se por 

equipes auxiliares necessárias à execução das atividades próprias do cargo. Executar tarefas afins, 

inclusive as editadas no respectivo regulamento da profissão. 

 

CARGO: PEDAGOGO (RETIFICADO) 

Oferecer assessoria, atendimento emocional e humanístico tanto para o paciente como para o familiar 

que, muitas vezes, apresentam problemas de ordem psicoafetiva que podem prejudicar na adaptação no 

espaço hospitalar. Preparar o conteúdo e, dentro do próprio hospital, realizar as atividades propostas de 

forma adequada a cada paciente, para que o fato de estarem hospitalizadas não seja ainda mais doloroso 

e acabe prejudicando tanto sua saúde quanto seus estudos. A prática do pedagogo se dá através das 

variadas atividades lúdicas e recreativas como a arte de contar histórias, brincadeiras, jogos, 

dramatização, desenhos e pinturas, a continuação dos estudos no hospital. 

 

CARGO: ELETRICISTA 

Executa trabalhos rotineiros de eletricista, colocando, fixando e montando quadros elétricos, caixas de 

fusíveis ou disjuntores. Efetuam ligações de fios e fonte fornecedora de energia, reparo e substituição de 

tomadas, alarmes, campainhas. Executam manutenção corretiva e preventiva em motores e bombas do 

sistema de transporte de água e outros equipamentos elétricos. Realiza serviços de aterramento em 

diversos sistemas. Executam correção de queda de fusíveis em transformadores de alta tensão com 

recolocação de fusíveis e participa de planejamento de plano de prevenção de consumo elétrico. 

CARGO: EDUCADOR FÍSICO 

Desenvolver atividades físicas e práticas corporais junto á comunidade; veicular informação que visam à 

prevenção, minimização dos riscos e proteção á vulnerabilidade, buscando a produção do autocuidado; 

incentivar a criação de espaços de inclusão social, com ações que ampliem o sentimento de pertinência 

social nas comunidades, por meio de atividade física regular, do esporte e lazer, das práticas corporais; 

proporcionar Educação Permanente em Atividade Física/ Práticas Corporais nutrição e saúde juntamente 

com as ESF, sob a forma de coparticipação acompanhamento supervisionado, discussão de caso e demais 

metodologias da aprendizagem em serviço, dentro de um processo de Educação Permanente; articular 

ações, de forma integrada ás ESF, sobre o conjunto de prioridades locais em saúde que incluam os 

diversos setores da administração pública; contribuir para a ampliação e a valorização da utilização dos 

espaços públicos de convivência como proposta de inclusão social; identificar profissionais e/ou membros 
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da comunidade com potencial para o desenvolvimento do trabalho em práticas corporais; capacitar os 

profissionais, inclusive os Agentes Comunitários de Saúde ACS, para atuarem como facilitador monitores 

no desenvolvimento de Atividades Físicas/Práticas Corporais; supervisionar de forma compartilhada, e 

participativa, as atividades desenvolvidas pelas ESF na comunidade; promover ações ligadas á Atividade 

Física/Práticas Corporais junto aos demais equipamentos públicos presentes no território; articular 

parcerias com outros setores da área adstrita, junto com as ESF e a população, visando ao melhor uso dos 

espaços públicos existentes e a ampliação das áreas disponíveis para as práticas corporais; promover 

eventos que estimulem ações que valorizem Atividade Física/Práticas Corporais e sua importância para a 

saúde da população. 

CARGO MÉDICO PSIQUIATRA 

Realizar consultas individuais para adolescentes, adultos e idosos de ambos os sexos com distúrbios e 

comportamento e/ou queixas de sofrimento mental contribuindo para a desospitalização dos membros. 

Trabalhar com equipe multidisciplinar no acompanhamento dessas pessoas realizando grupos 

terapêuticos e participando de atividades de inclusão social para as mesmas. Desenvolver e/ou participar 

de projeto Intersetorial que convocam para promover a Saúde e a inclusão social das pessoas portadoras 

de sofrimento mental e suas famílias. Prescrever, instruir e acompanhar tratamentos específicos à 

especialidade exercida. Responsabilizar-se pelo envio da contra referência para a unidade de origem do 

usuário. Participar dos processos de vigilância á saúde através da detecção e notificação de doenças 

infectocontagiosas e preenchimento dos instrumentos e fichas adequadas para este fim, quando ainda 

mão tenha sido notificado. Ser apoio matricial e de capacitação na sua área específica. Participar das 

reuniões da unidade ou outras sempre que convocado pela gestão da Secretaria Municipal de Saúde ou 

da unidade. Atuar em equipe multiprofissional e, orientar e supervisionar estagiários e outros 

profissionais. Zelar pela limpeza e conservação de materiais, instrumentos, equipamentos e do local de 

trabalho. Executar outras tarefas de mesma natureza ou nível de complexidade, associados á sua 

especialidade e ambiente organizacional. 

 

ANEXO VI – DA AVALIAÇÃO DOS TÍTULOS (SOMENTE PARA OS CARGOS DE NÍVEL 

SUPERIOR) 

 

6.1.A – A avaliação de títulos terá caráter classificatório e serão convocados para a 

entrega de títulos os candidatos aos cargos de NÍVEL SUPERIOR os APROVADOS em 

sua totalidade e os CLASSIFICADOS em até 02 (duas) vezes o número de vagas 

oferecidas neste edital para o cargo, considerando os critérios de desempates previstos 

para a última posição de classificação, mesmo que haja notas idênticas. Para os demais 

cargos, o certame se define com a aprovação na prova objetiva. 

 

6.1.1.A – No caso de só haver previsão de Cadastro de Reserva serão 

convocados os candidatos classificados até a 3ª (terceira) classificação. 
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6.2.A – Os candidatos ao cargo acima especificado não convocados para a entrega de 

títulos estarão automaticamente eliminados e não terão classificação alguma no 

concurso. 

 

6.3.A –A avaliação de títulos, de caráter classificatório, somente para o cargo 

especificado, valerá 10,00 (dez) pontos , ainda que a soma dos valores dos títulos 

apresentados seja superior a esse valor. 

 

6.4.A – Somente serão aceitos os títulos abaixo relacionados, expedidos até a data da 

entrega, observados os limites de pontos do quadro a seguir: 

 

A) Para os cargos de Nível Técnico: 

 

Título Valor/Título Valor 

Máximo 

Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, desde que relacionados com o cargo 
pelo qual fez a opção no ato da inscrição com carga 
horária mínima de 40 (quarenta) horas e datados nos 
últimos quatro anos, contados até a data da abertura 
das inscrições. (Exceto estagiário) 

0,50 5,00 

Tempo de serviço no cargo pelo qual está 
concorrendo, por ano comprovado, desprezando as 
frações e não se computando tempos 
simultaneamente prestados, ainda que para 
entidades/órgãos diferentes. 

1,00 5,00 

TOTAL 10,00 

 

 

B) Para os demais cargos de Nível Superior: 

 

Título Valor/Título Valor 

Máximo 

Certificado ou Declaração ou Certidão de conclusão 
de curso de PÓS-GRADUAÇÃO (1,00) e ou MESTRADO 
(1,50), em nível de especialização, acompanhado de 
histórico escolar, na área de formação específica 
do cargo a que concorre, com carga horária mínima 
de 360 horas (carga horária deve estar presente). 

1,00/Pós-

Graduação 

 

1,50/Mestrado 

3,50 

Participação em Cursos, Seminários, Jornadas, 
Treinamentos, desde que relacionados 
diretamente com o cargo pelo qual fez a opção no 

0,25 2,50 
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ato da inscrição com carga horária mínima de 40 
(quarenta) horas e datados nos últimos quatro anos, 
contados até a data da abertura das inscrições. (Não 
são aceitos estágios de nenhum tipo) 
Tempo de serviço no cargo pelo qual está 
concorrendo, por ano comprovado, desprezando as 
frações e não se computando tempos 
simultaneamente prestados, ainda que para 
entidades/órgãos diferentes. 

1,00 4,00 

TOTAL 10,00 

 

 

6.5.A – Receberá pontuação zero o candidato que não entregar os títulos na forma, no 

prazo, no horário e no local estipulados no presente edital de convocação para a 

avaliação de títulos. 

 

6.5.1.A – Somente serão acolhidos como títulos, aqueles cursados e ou 

trabalhados após a data de Graduação, de forma que É OBRIGATÓRIA A 

JUNTADA DO DIPLOMA DE GRADUAÇÃO ou DO CERTIFICADO DE 

CONCLUSÃO DE CURSO TÉCNICO, sob pena dos títulos não serem 

contabilizados. 

 

6.5.2.A – Os títulos especificados neste Edital deverão conter timbre, 

identificação do órgão expedidor, carimbo e assinatura do responsável e data, 

bem como a devida autenticação em cartório. 

6.5.3.A – Para receber a pontuação relativa ao título correspondente a Curso de 

Especialização, o candidato deverá comprovar que o curso de especialização foi 

realizado de acordo com as normas do Conselho Nacional de Educação 

(Resolução CNE/CES Nº 1, de 03 de abril de 2001). Caso não seja comprovado 

que o curso de especialização atendeu às normas do Conselho Nacional de 

Educação (Resolução CNE/CES N.ºCES n.º 1, de 03 de abril de 2001), o título não 

será considerado. 

6.5.4.A – Para receber a pontuação relativa ao curso de capacitação, deve esta 

ser comprovada por intermédio de fotocópias autenticadas das capacitações 

específicas, expedidas por entidades reconhecidas pelo MEC/Conselho Estadual 

de Educação, Instituições públicas, privadas ou filantrópicas reconhecidas por 

lei. Ademais, é necessário que a carga horária e a data de conclusão do curso 

constem no documento apresentado, de forma clara e legível. 
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6.5.5.A – A comprovação do tempo de serviço no cargo será mediante 

apresentação de: 

a) Quando o empregador for Órgão Público de regime estatutário: 

Certidão de Tempo de Serviço, onde conste data de entrada e de saída, cargo 

ou função desempenhada, e seja assinada por autoridade competente, com 

timbre e carimbo do órgão. 

b) Quando o empregador for Órgão Público de regime celetista: Somente, 

cópia do contrato constante na carteira de trabalho.  

c) Quando o empregador for de iniciativa privada: Somente, cópia do 

contrato constante na carteira de trabalho. Não serão aceitos declarações ou 

certidões para comprovação de tempo de serviço. 

 

6.6.A – No ato de entrega dos títulos, que se dará na sede da Administração Pública 

Municipal e por meio de envio para SEDEX para o INSTITUTO MACHADO DE ASSIS, no 

endereço que o item IV, deste Edital, nos dias especificados no cronograma de execução 

do certame, o candidato deverá preencher e assinar o formulário a ser fornecido pela 

Administração ou disposto no site da INSTITUIÇÃO, no qual indicará a quantidade de 

títulos apresentados. Juntamente com esse formulário deverá ser apresentada uma 

cópia, autenticada em cartório, de cada título declarado.  

 

6.6.1.A – O candidato poderá levar os documentos originais junto com suas 

respectivas cópias para serem autenticadas pelo funcionário que estiver 

recebendo a documentação. Os documentos (cópias) entregues não serão 

devolvidos. 

6.6.2.A – Na impossibilidade de comparecimento do candidato, serão aceitos os 

títulos entregues por terceiros, mediante apresentação de documento de 

identidade original do procurador e de procuração simples do interessado, 

acompanhada de cópia legível do documento de identidade do candidato. 

 

6.7.A – Não serão recebidos documentos originais. 

 

6.8.A – Não serão aceitos documentos ilegíveis, como também, os emitidos via fax, 

páginas eletrônicas ou outras formas que não àquelas exigidas neste edital. 

 

6.9.A – Todas as modalidades de títulos somente serão consideradas a partir da data de 

conclusão do curso, mediante apresentação, junto com os títulos, de Certidão ou 

Certificado de Conclusão do Curso pelo qual o candidato está concorrendo.  



ESTADO DO PIAUÍ  

PREFEITURA MUNICIPAL DE INHUMA  

CNPJ Nº: 06.553.739/0001-07  

INSTITUTO MACHADO DE ASSIS 

Seriedade, compromisso e competência. 

 

 

51 

 

 

 


